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Resumo 

A dissertação apresentada foi desenvolvida no âmbito do estágio curricular do 

Mestrado em Ciências e Tecnologia do Ambiente da Universidade do Porto. O estágio 

decorreu na empresa TEGOPI – Indústria Metalomecânica, S.A. e teve a duração de 9 

meses, com início a 1 de outubro de 2014 e conclusão a 30 de junho de 2015. 

 Os resíduos industriais gerados em processos produtivos, são uma forma de 

poluição que desencadeia uma crescente preocupação, quer por parte das empresas 

quer pela sociedade. Para além dos impactes ambientais, esta problemática encontra-

se associada a desequilíbrios na saúde humana, acarretando igualmente custos 

económicos.  

 A gestão inadequada de resíduos industriais pode conduzir a um ambiente de 

trabalho desfavorável para todos os colaboradores da empresa, criando possíveis 

situações de emergência quer a nível humano quer ambiental. Desta forma, é muito 

importante a existência de um plano de preparação e de resposta a emergências, 

permitindo uma atuação mais rápida e eficiente caso ocorra uma situação deste tipo. 

 Nesta dissertação procurou-se verificar quais as possíveis oportunidades de 

melhoria na empresa, bem como as medidas a implementar de forma a atualizar e 

aperfeiçoar o funcionamento do sistema de gestão de resíduos.  

 Foi também implementado um Plano de Prevenção e de Resposta a Emergências, 

essencial para a melhoria do Sistema de Segurança e Saúde no Trabalho, 

automaticamente relacionado com o Sistema Ambiental.  

 

Palavras-Chave: Indústria Metalomecânica, Gestão de Resíduos, Segurança e Saúde 

no Trabalho, Plano de Preparação e de Resposta a Emergências. 
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Abstract 

The  present  dissertation  was  developed  to  describe  the  traineeship  of the 

Master  in  Sciences  and Technology of Environment –  University of Porto. The 

traineeship took place in the enterprise TEGOPI – Indústria Metalomecânica, S.A. for a 

period of 9 months, between 01 october 2014 and 30 june 2015. 

Industrial waste generated in production processes, are a form of pollution that 

triggers an increasing concern, mutually by companies and society. In addition to 

environmental impacts, this issue is linked to imbalances in human health, also causing 

economic costs. 

Inadequate management of industrial waste can lead to an unfavorable working 

environment for all company employees, creating possible emergency situations at 

human and environmental level. Therefore it is important to create a Plan of Prevention 

and Emergency Response, that allows a faster and efficient response to an 

emergency. 

At this dissertation, the possible opportunities for improvement in the company 

were examined, as well as the measures to be implemented in order to update and 

improve the functioning of the waste management system. 

In addition, a Plan of Prevention and Emergency Response was implemented. 

This plan is essential for the improvement of the Safety and Health System, and 

automatically related to the Environmental Management System. 

 

 

Keywords: Metalworking Industry, Waste Management, Safety and Health at Work, 

Plan of Prevention and Emergency Response.  
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Capítulo I. Introdução 

 

“As mais fortes e persuasivas razões para se adotarem medidas a nível de segurança 

e ambiente, são as que definimos para nós próprios e não as que nos são impostas do 

exterior”. 

in Preventing Accidents and Illness at Work  

Steve Morris / Graham Willcocks 

 

1.1. Enquadramento 

O desenvolvimento tecnológico, a automatização dos processos e o nível 

crescente da complexidade dos sistemas e das exigências da população, exigem uma 

evolução contínua desde o sector de atividade até à segurança dos trabalhadores.   

A Indústria Metalomecânica tem vindo a desenvolver-se ao longo do século XX, 

sendo atualmente considerada como um dos principais setores da atividade 

económica do território português. Fornecendo produtos a vários setores a jusante, 

como é o caso do setor agrícola, da construção civil, obras públicas, entre outros, esta 

representa cerca de 90% das pequenas e médias empresas existentes. Verificando-se 

que, a indústria metalomecânica, representa cerca de 15% do produto interno bruto 

nacional, torna-se assim uma parte significativa dos desafios de inovação tecnológica 

(Eurisko, 2007).  

Recorrendo-se a matrizes input-output de multiplicadores de produção (medidores 

do impacto direto, indireto e induzido de um sector) é possível, entre um diverso 

número de indústrias a nível europeu, observar-se a importância do setor 

metalúrgico/metalomecânico, como se mostra na Figura 1 (Mateus, Augusto & 

Associados, 2010).  

Figura 1. Multiplicadores da Produção na União Europeia (Mateus, Augusto & Associados, 2010). 
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Figura 2. Fluxograma geral da indústria metalomecânica (Eurisko, 2007). 

A indústria metalomecânica assenta na criação de bens acabados que 

apresentam dois fins distintos: o consumo final ou o fabrico de outros produtos.  

O seu processo produtivo apresenta diversas atividades, entre elas, o corte, a 

soldadura, a montagem e o acabamento (Figura 2). 

 

 

Os produtos finais desta atividade serão muito distintos, podendo-se referir as 

estruturas metálicas para construção, como por exemplo torres eólicas, as máquinas e 

equipamentos, automóveis e materiais diversos.  

Os resíduos são gerados por atividades em todos os setores económicos, e são 

vistos como um subproduto inevitável de uma atividade económica. Os resíduos 

industriais podem resultar de um processo de produção ineficiente, de uma pequena 

durabilidade de mercadorias e de insustentáveis padrões de consumo. A produção de 

resíduos reflete uma perda de materiais e energia, e acarreta custos económicos e 

ambientais para a sociedade, na sua recolha, tratamento e deposição (European 

Environment Agency, 2003). 

O tratamento dos resíduos industriais é um dos problemas ambientais mais 

urgentes que as sociedades avançadas têm que resolver (Bernardo, 2002).  

As preocupações com a sustentabilidade e o maior acesso à informação êm 

resultado na crescente preocupação da opinião pública e das empresas face aos 

problemas de natureza ambiental. A aproximação à sustentabilidade do 

desenvolvimento económico só é possível, otimizando a utilização dos recursos, sejam 

energéticos ou materiais.  

As empresas podem obter benefícios resultantes não só da diminuição do 

consumo de matérias-primas, energia, água, mas também da redução dos custos 

relacionados com o controlo da poluição gerada e, com a deposição ou transporte dos 
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resíduos produzidos. As ações de caráter preventivo que eliminam ou reduzem a 

quantidade de resíduos gerados, além destes benefícios, oferecem às empresas uma 

melhor imagem pública, que se pode traduzir numa vantagem competitiva (INETI, 

2000).  

A prevenção da poluição envolve, particularmente, a utilização crítica das 

matérias-primas, a eficiente utilização energética e a reutilização dos resíduos, sempre 

que possível, em alternativa ao seu tratamento final.  

É imperativo as empresas colocarem de lado a convicção de que a resolução dos 

problemas ambientais corresponde obrigatoriamente a custos adicionais sem 

contrapartidas compensadoras. Atualmente existem, à disposição, diversas 

tecnologias que, quando aplicadas a determinadas operações no decorrer do processo 

de fabrico, resultam na redução de emissão de poluentes e na quantidade final de 

resíduos (INETI, 2000).  

O arbítrio de implementar medidas de prevenção tem de partir obviamente da 

gestão de topo, contudo é fundamental o envolvimento de todos os colaboradores das 

empresas. Torna-se por isso fundamental um esforço acrescido de informação, 

formação e sensibilização sobretudo aos Industriais, que deverão encarar a gestão 

adequada dos seus resíduos, não somente como uma obrigação ambiental para com 

a Sociedade, mas também, como uma estratégia de negócio, em que a aplicação de 

técnicas/tecnologias de prevenção, minimização, valorização e gestão apropriada dos 

resíduos produzidos, significa um melhor aproveitamento dos recursos materiais e 

energéticos, com benefícios financeiros quantificáveis e como um fator de 

"Competitividade Responsável" em mercados globais (AEP, 2011).  

Uma gestão inadequada de resíduos industriais pode conduzir a um ambiente de 

trabalho desfavorável para todos os colaboradores da empresa, criando possíveis 

situações de emergência quer a nível humano quer ambiental. Desta forma é 

imperativa a criação de um serviço de segurança e saúde no trabalho, dentro de cada 

instituição. 

As questões ligadas à Segurança, são atualmente tópicos de relevo nas políticas 

de qualidade de emprego, tanto a nível dos trabalhadores como a nível empresarial. 

Este tornou-se um conceito substancialmente unido ao do ser humano, individual ou 

socialmente considerado.  

Historicamente, a Segurança como sinónimo de Prevenção de Acidentes, evoluiu 

de uma forma crescente, englobando um número cada vez maior de fatores e 
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atividades, desde as primeiras ações de reparação de danos até um conceito mais 

amplo onde se buscou a prevenção de todas as situações geradoras de efeitos 

indesejados para o trabalho (Miguel, A. S., 2014). 

Particularmente no sector industrial, em que se verificam resultados bastante 

desanimadores, é exigido que sejam implementadas medidas mais eficazes e 

eficientes. 

 

1.2. Objetivos 

O presente relatório tem por objetivo apresentar e descrever o que foi 

desenvolvido no âmbito do estágio curricular de fim de mestrado em Ciências e 

Tecnologia do Ambiente, com área de especialização em Riscos: Avaliação e Gestão 

Ambiental, da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto. O estágio decorreu no 

Departamento de Segurança, Saúde no Trabalho e Ambiente da empresa TEGOPI – 

Indústria Metalomecânica, SA. 

Com a realização deste estágio curricular, pretendeu-se: 

 Identificar os tipos de resíduos existentes e proceder à sua classificação. 

 Retratar a situação atual de gestão de resíduos na empresa, procurando 

reconhecer a atitude e promover o conhecimento de todos os colaboradores. 

 Otimizar o sistema de separação de resíduos, inevitavelmente mais complexo, 

proporcionando uma solução final adequada em prol não só do ambiente mas 

também da empresa. 

 Identificar todos os possíveis tipos de acidentes, quer a nível humano quer 

ambiental. 

 Criar um plano de preparação e de resposta a emergências, que permita uma 

rápida atuação, por parte de todos os colaboradores da empresa, em caso de 

acidente.  

 

1.3. Enquadramento Legal  

 
1.3.1. Enquadramento Legal – Ambiente (Resíduos)  

No âmbito da legislação aplicável para os resíduos em geral, o principal 

documento legal é o Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, uma vez que aprova 
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o regime geral da gestão de resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna a 

Diretiva nº 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril, e a 

Diretiva nº 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de dezembro.  

O documento legal já sofreu algumas alterações, sendo atualmente considerado o 

Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho, que procede à terceira alteração ao Decreto-

Lei nº 178/2006, de 5 de Setembro, transpõe a Diretiva nº 2008/98/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro, relativa aos resíduos, e procede à 

alteração de diversos regimes jurídicos na área dos resíduos. 

Complementarmente, é necessário referir a Portaria n.º 1023/2006, de 20 de 

setembro, que regulamenta o Decreto-Lei inicial e define os elementos que devem 

acompanhar o pedido de licenciamento das operações de armazenagem, triagem, 

tratamento, valorização e eliminação de resíduos, bem como a Portaria n.º 1408/2006, 

de 18 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 320/2007 de 23 de março, que aprova o 

regulamento de funcionamento do Sistema Integrado de Registo Eletrónico de 

Resíduos (SIRER). 

Para a elaboração do plano de gestão de resíduos, é importante a consulta de 

alguns documentos legais, entre eles: 

 Decreto-Lei nº 89/2002, de 9 de abril - Procede à revisão do Plano 

Estratégico de Gestão de Resíduos Industriais (PESGRI 99), aprovado 

pelo Decreto-Lei nº 516/99, de 2 de dezembro, que passa a designar-se 

PESGRI 2001 (Declaração de Rectificação nº 23-A/2002, de 29 de junho); 

 Despacho nº 454/2006 (2ª Série), de 9 de janeiro - Aprova o Plano de 

Intervenção de Resíduos Sólidos Urbanos e Equiparados (PIRSUE); 

 Portaria nº 187/2007, de 12 de fevereiro - Aprova o Plano Estratégico para 

os Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU II), alterada pela Portaria nº 

851/2009, de 7 de agosto - Aprova as normas técnicas relativas à 

caracterização de resíduos urbanos; 

 Portaria n.º 209/2004, de 3 de março, onde foram estabelecidas as regras 

a que fica sujeita a gestão de resíduos no território nacional. 

 

A Portaria 209/2004, de 3 de março, é indispensável para harmonizar o normativo 

vigente em matéria de codificação das operações de eliminação e valorização de 

resíduos, uma vez que é composta por: 
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1. A Lista Europeia de Resíduos, em conformidade com a Decisão n.º 

2000/532/CE, da Comissão, de 3 de maio, alterada pelas Decisões n.º 

2001/118/CE, da Comissão, de 16 de janeiro, 2001/119/CE, da Comissão, de 

22 de janeiro, e 2001/573/CE, do Conselho, de 23 de julho, é a que consta do 

anexo I à presente portaria, da qual faz parte integrante.  

2. As características de perigo atribuíveis aos resíduos, em conformidade com o 

anexo III da Diretiva n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de dezembro, são as 

que constam do anexo II à presente portaria, da qual faz parte integrante.  

3. As operações de valorização e de eliminação de resíduos, em conformidade 

com a Decisão n.º 96/350/CE, da Comissão, de 24 de Maio, são as que 

constam do anexo III à presente portaria, da qual faz parte integrante. 

 

1.3.2. Enquadramento Legal – Segurança e Saúde no Trabalho  

As normas de segurança e saúde no trabalho têm como principal objetivo a 

redução dos riscos, como o nome indica, para a saúde e a segurança das pessoas, 

incluindo todos os colaboradores.  

A legislação em vigor em Portugal resulta em grande parte da transposição de 

diretivas comunitárias, estando dispersa por inúmeros diplomas. Existem ainda 

diversas situações, nomeadamente a nível da caracterização do ambiente de trabalho 

que são complementadas com normas específicas (Marques, 2011). 

De uma forma generalizada, é possível identificar como principal documentação 

legal a Lei n.º 3/2014 de 28 de janeiro, que procede à segunda alteração à Lei n.º 

102/2009, de 10 de setembro e que aprova o regime jurídico da promoção da 

segurança e saúde no trabalho. Criando automaticamente o ponto de ligação com a 

prevenção das emergências, esta lei estabelece que, de entre as obrigações do 

empregador (n.º 9 do art.º 15), este deve adotar medidas e dar instruções adequadas 

ao trabalhador, em caso de perigo grave e iminente. Para o efeito, estipula a 

obrigatoriedade de fixação de serviços mínimos de segurança, independentemente da 

modalidade de serviços de segurança (internos, externos ou mistos) e saúde 

escolhida, que assegure as atividades de primeiros socorros, de combate a incêndios 

e de evacuação das instalações (n.º 1 do art.º 75) e de nomeação dos trabalhadores 

responsáveis pela sua aplicação (n.º 9 do art.º 15). 

No mesmo campo cruzam-se os deveres e direitos de empregador e trabalhador 

na salvaguarda da vida humana. 
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O empregador tem como principais obrigações (n.º 6 e 9 do art.º 15 da Lei n.º 

3/2014, de 28 de janeiro): 

 Adotar medidas e comunicar instruções que permitam ao trabalhador, em 

caso de perigo grave e iminente, cessar a sua atividade ou afastar-se, de 

imediato, do local em perigo; 

 Avaliar os meios de prevenção disponíveis; 

 Nomear uma equipa de segurança e atribuir responsabilidades; 

 Garantir o contacto com equipas externas de socorro. 

Por outro lado, como obrigações do trabalhador (art.º 17 da Lei n.º 3/2014, de 28 

de janeiro) destacam-se: 

 Cumprir as prescrições de segurança e de saúde;  

 Comunicar de imediato ao seu superior hierárquico ou, na ausência deste, 

a um trabalhador designado para o desempenho de funções específicas 

nos domínios de segurança e saúde no trabalho, as avarias e deficiências 

detetadas que possam vir a traduzir-se numa situação perigosa. Para além 

das avarias, qualquer defeito detetado nos sistemas de proteção tem 

também de ser relatado; 

 Adotar as medidas e instruções que lhe foram previamente estabelecidas e 

contactar, logo que possível, o seu superior hierárquico ou um dos 

elementos designado para cumprir com as obrigações no domínio de 

segurança e saúde no local de trabalho (obrigatoriedade na nomeação de 

elementos para constituição de uma equipa de segurança estabelecida 

pelo art.º 75 da Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro). 

 

As normas OHSAS 18001 e NP 4397 estabelecem igualmente requisitos 

essenciais. Representam uma ferramenta de gestão eficaz nas organizações, 

passando de custos a investimentos: “Se pensa que as organizações ricas é que 

cuidam da segurança, desengane-se: É por cuidarem da segurança que são ricas” 

(Malchaire). 

O sistema de gestão da segurança e saúde do trabalho permite, desta forma, o 

estabelecimento de princípios como: 
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 Compromisso: Cada instituição deverá estruturar as suas atividades, face aos 

riscos inerentes às suas funções, preparando as respostas a dar às questões 

dos clientes. 

 Prevenção: Visa a identificação dos perigos e o controlo dos riscos associados, 

provendo as instalações de recursos necessários para a prevenção dos danos 

humanos, ambientais e económicos. 

 Melhoria: Considerado o último princípio, propõe a monitorização e o 

melhoramento contínuo do desempenho das empresas, no que diz respeito às 

situações de emergência na organização, evitando paragens, danos nas 

infraestruturas ou falta de pessoal, e aos índices de sinistralidade. 

  

Estes princípios serão assim concretizados num Programa de Gestão de 

Segurança e Saúde do Trabalho, monitorizado por objetivos e indicadores de 

sinistralidade, suportados em planos de atuação. 

Complementarmente, é necessária a referência à Portaria n.º 987/93, de 6 de 

outubro, que estabelece as prescrições mínimas de segurança e saúde nos locais de 

trabalho; à Portaria n.º 53/1971, de 3 de fevereiro, que aprova o Regulamento Geral 

de Segurança e Saúde do Trabalho nos Estabelecimentos Industriais e ao Decreto-Lei 

n.º 50/2005 de 25 de fevereiro, também referido como diretiva equipamentos de 

trabalho, uma vez que transpõe para o direito interno a Diretiva n.º 89/655/CEE, do 

Conselho, de 30 de Novembro, alterada pela Diretiva n.º 95/63/CE, do Conselho, de 5 

de dezembro e pela Diretiva n.º 2001/45/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 27 de junho, medidas relativamente às prescrições mínimas de segurança e de 

saúde na utilização de equipamentos de trabalho.  

No âmbito da legislação aplicável para a elaboração do Plano de Preparação e de 

Resposta a Emergências foram consultados, na área de segurança contra incêndios 

em edifícios, os seguintes diplomas: Decreto-Lei n.º 220/2008 de 12 de novembro, que 

estabelece o regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios e a Portaria 

n.º 1532/2008, de 29 de dezembro que aprova o Regulamento Técnico de Segurança 

Contra Incêndio em Edifícios (RT-SCIE). 

No Anexo I encontra-se a restante legislação utilizada, com relevância para a 

execução de atividades na indústria estudada. 
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Capítulo II. Estado de Arte 

2.1 Resíduos 

2.1.1. Políticas de resíduos 

Seja pela perceção de que as soluções em matéria de gestão de resíduos tinham 

um alcance de curto prazo, seja pela consciencialização progressiva sobre os 

impactes ambientais associados às atividades humanas, a orientação das políticas 

europeias de resíduos foi-se consolidando em abordagens mais integradas.  

Essa evolução fica inteligível nas sucessivas atualizações dos Programas de Ação 

em matéria de Ambiente (PAA), que orientaram as políticas europeias. 

As mudanças nas políticas de resíduos vêm sendo cada vez mais acentuadas, 

culminando, com o 6º PAA, intitulado “O nosso futuro, a nossa escolha” (Decisão n.º 

1600/2002/CE, de 22 de Julho). 

A política de resíduos, até aqui considerada de forma bastante fracionada, deixou 

de ser separada das políticas orientadas para os recursos naturais, alargando as suas 

fronteiras. Os resíduos passaram a ser considerados como saídas do sistema 

económico, sendo que, desta forma, a sua gestão compreende uma valorização deste 

tipo de matéria para a empresa, transformando-se numa política essencial para o 

sistema económico (AEP, 2011). 

A Diretiva-quadro em matéria de resíduos (Diretiva n.º 2008/98/CE, de 19 de 

Novembro) defende o aumento da prevenção dos resíduos, a introdução de uma 

abordagem que considere todo o ciclo de vida dos produtos e materiais (e não apenas 

a fase de produção de resíduos) e a redução dos impactes ambientais associados à 

produção e gestão dos resíduos.  

Na Tabela 1 encontra-se a evolução das políticas europeias relativas à gestão de 

resíduos, identificando-se o tipo de visão de cada, o tipo de instrumentos e um 

exemplo a nível nacional para cada PAA.  
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Tabela 1.Evolução das Políticas Europeias de Gestão de Resíduos (Plano Nacional de Gestão de Resíduos (2011-2020)). 

 

 

 

Período 
 

PAA Tipo de visão 
Tipo de 

Instrumentos 

Exemplos a 

nível nacional 

 

 

 

 

Anos 70 

 

Políticas 

anteriores e 

1º PAA 

Business-as-usual 

Vocacionada para os processos 

 Eliminação da poluição 

 Comando e controlo 

 Tecnologias de fim de 

linha 

Legislativos  

 

 

 

 

Anos 80 

 

2º e 3º PAAs 

Vocacionada para os processos 

 Tecnologias de fim de 

linha 

 Controle da poluição 

 Introdução da importância 

da prevenção 

Legislativos 
Lei de bases 

do ambiente 

 

 

Anos 90 

 

4º e 5º PAAs 

Vocacionada para os produtos 

 Princípios de hierarquia 

de gestão 

 Responsabilidade 

alargada do produtor 

 Introdução dos princípios 

de desenvolvimento 

sustentável 

Legislativos 

Outros 

instrumentos 

(ex. 

económicos) 

Criação do 

Instituto dos 

Resíduos 

DL 239/1997 

SPV 

PERSU I 

Finais de 90  

5º e 6º PAAs 

Vocacionada para os produtos e 

uso de recursos 

 Uso de recursos (saídas 

ligadas às entradas e vice 

versa) 

 Formalização do ambiente 

como política transversal 

 Política integrada de 

produto 

Legislativos 

Económicos 

Fiscais 

Informação 

PESGRI 

PNAPRI 

PERH 

ENDS 2015 

DL 178/2006 

Princípios 

Séc. XXI 

 

6º PAA 

Maior enfoque nos sistemas 

 Uso de recursos 

 Maior enfoque e 

estratégias de consumo 

mais sustentáveis 

 Sinergias entre diversos 

ciclos de vida 

Maior 

integração e 

sinergias entre 

vários tipos de 

instrumentos 

Programa de 

compras 

sustentáveis 

Princípio da 

responsabilida

de pela gestão 

PNGR 
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2.1.2. Gestão de Resíduos 

A nova Diretiva-quadro veio esclarecer a definição de resíduo, de modo a reforçar 

a sua valorização e utilização. Deste modo é possível preservar os recursos naturais, 

aumentando simultaneamente o valor económico dos resíduos, introduzindo conceitos 

como o de subproduto e aproximando a gestão dos materiais com o sistema 

económico (AEP, 2011).  

Analisando-se a definição de resíduo a nível nacional é possível identificar duas 

componentes importantes. A primeira parte na base da própria definição, ou seja no 

entendimento do significado desta substância ou objeto.   

‘Resíduos’ são quaisquer substâncias ou objetos de que o detentor se desfaz ou 

tem a intenção ou a obrigação de se desfazer (Decreto-Lei n.º 73/2011). 

A segunda componente encontra-se interligada com a classificação dos resíduos 

em si, nomeadamente recorrendo-se à Lista Europeia de Resíduos (LER) que se 

encontra na Portaria n.º 209/2004, de 3 de março. 

Porém, é necessário referir que nem todos os objetos que se encontrem nesta 

classificação são considerados automaticamente resíduos. Apenas poderão ser 

identificados como tal quando o seu detentor se desfaz deles ou tem a 

intenção/obrigação de o fazer.  

Iniciar uma lógica de utilização sustentável dos recursos permitiu o surgimento de 

uma definição muito importante na atualidade, a gestão de resíduos. 

A definição de “Gestão de resíduos” compreende a recolha, o transporte, a 

valorização e a eliminação de resíduos, incluindo a supervisão destas operações, a 

manutenção dos locais de eliminação no pós-encerramento, bem como as medidas 

adotadas na qualidade de comerciante ou corretor (Decreto-Lei n.º 73/2011).  

Na Figura 3 é possível verificar que existem diversas componentes interligadas à 

gestão de resíduos, como a prevenção da produção dos resíduos, as políticas 

ambientais, o quadro normativo e a regulação das atividades de gestão. 
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Figura 3.Dimensões da Gestão de Resíduos (Plano Nacional de Gestão de Resíduos (2011-2020)) 

 

A hierarquia de Gestão de Resíduos é composta por diversos princípios, entre 

eles (AEP, 2011): 

 Princípio da Prevenção e Redução; 

 Princípio da Responsabilidade pela Gestão (atribui ao produtor a 

responsabilidade pela gestão dos resíduos); 

 Princípio da Equivalência (refere-se ao regime económico e financeiro e é 

onde se insere o parte do princípio do poluidor-pagador); 

 Princípio da auto-suficiência (refere que as operações de gestão de 

resíduos deverão decorrer preferencialmente em território nacional, 

reduzindo-se assim ao máximo os movimentos transfronteiriços). 

 

A atual Política Nacional da Gestão de Resíduos considera prioritário fortalecer a 

Prevenção da Produção de Resíduos, no seio da qual se insere a grande problemática 

da redução. Na Figura 4 apresenta-se a hierarquia de gestão de resíduos, que deverá 

Gestão 
de 

Resíduos

Prevenção

Recolha

Transporte

Valorização

Eliminação

Políticas

Legislação

Regulação
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ser aplicada enquanto princípio geral da legislação e da política de prevenção e gestão 

de resíduos.  

  

  

Figura 4. Hierarquia da Gestão de Resíduos 

 

No topo da hierarquia europeia da gestão de resíduos podemos encontrar a 

prevenção. Sendo esta uma das primeiras opções da estratégia comunitária e nacional 

em matéria de gestão de resíduos industriais, deve ser compreendida de dois modos 

(Figura 5): 

 

Figura 5. Prevenção de resíduos industriais. 

Apresenta-se então, de seguida, a Preparação para a Reutilização e a 

Reciclagem, constituindo igualmente forma de redução da produção, influenciando 

diretamente a análise do ciclo de vida do produto, o fluxo de matéria-prima e o 

consumo de recursos. 

Prevenção e Redução

Preparação para a reutilização

Reciclagem

Outros tipos de 
valorização

Eliminação

Redução da quantidade de 
Resíduos Industriais 

produzidos.
Redução da perigosidade dos 

Resíduos Industriais produzidos.
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Ainda no mesmo âmbito e devido à inviabilização das opções referidas 

anteriormente, deverá optar-se por outros tipos de valorização, como por exemplo o 

aproveitamento para valorização energética.  

Apenas quando se esgotam todas as soluções apresentadas na hierarquia de 

gestão de resíduos se procede para a Eliminação, que é definida como, qualquer 

operação que não seja de valorização e que assegure um destino final adequado aos 

resíduos. 

A prevenção e gestão integrada dos resíduos industriais apresenta benefícios 

tangíveis para as empresas que adotem e implementem estratégias desta ordem e 

benefícios intangíveis, passiveis de quantificar a prazo. 

Os benefícios tangíveis identificáveis passam pela redução dos consumos de 

matérias-primas, água ou energia, pela redução dos custos de tratamento de efluentes 

e emissões, pela redução dos custos de gestão dos resíduos finais e pela 

redução/eliminação de encargos com o pagamento de eventuais coimas. 

Como benefícios intangíveis é possível referir a melhoria da imagem no mercado 

junto de clientes e consumidores, a amplificação do fator de competitividade perante 

outras empresas do mercado e o enquadramento nas empresas com um nível de 

responsabilidade ambiental mais elevada e as melhores condições de ambiente e 

segurança nas instalações fabris (AEP, 2011). 

 

2.1.3. Plano de Gestão de Resíduos  

A atual preocupação das empresas com a competitividade leva-as a centrar a sua 

atenção sobre a sustentabilidade, ou seja, a implementação de comportamentos de 

grande equilíbrio entre os ganhos económicos e a qualidade social e ambiental. 

Portanto, procurar o equilíbrio entre estes três vértices, obriga a empresa a olhar para 

dentro de si mesma, inclusive na área da produção de resíduos, dado que esta é uma 

fonte de possíveis perdas económicas com potenciais consequências negativas, quer 

a nível social quer ambiental.  

É neste movimento de análise interna que surge o Plano de Gestão de Resíduos 

(PGR), uma ferramenta essencial para a sustentabilidade desejada. O PGR deve ser 

considerado como uma mais-valia prática da empresa, para organizar e tornar mais 

eficiente a gestão dos resíduos produzidos. É nele que se identificam possíveis 
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cenários de melhoria e se desenvolvem medidas que tenham como objetivo final a 

mais eficaz gestão e a prevenção da produção de resíduos (Valor Sul).  

Deste modo, o plano de gestão de resíduos é criado na ótica da melhoria contínua 

dos processos e, como tal, deverá de sofrer uma revisão periódica para se manter  

atualizado.   

Para aplicar um PGR numa empresa é necessário considerar e percorrer quatro 

fases de trabalho, essenciais para o seu sucesso (Figura 6): 

1. Envolver a organização interna; 

2. Fazer o diagnóstico da situação atual, para referência; 

3. Elaborar um plano de ação para implementação de melhorias; 

4. Monitorizar e avaliar o que foi realizado. 

 

 

Figura 6. Fases de um Plano de Gestão de Resíduos (Valor Sul). 

 

 

Organização Interna 

Considerando as diversas fases de conceção de um plano, é indispensável a 

existência de um modelo de ações a aplicar. O envolvimento de todos os 

colaboradores da empresa é imperativo, pois só assim este passará a ser uma prática 

processual da mesma.  

A fase inicial deste plano, passa então pela organização interna do mesmo e, para 

tal, devem envolver-se os seguintes agentes: (1) Gestão de Topo; (2) Responsável; (3) 

Colaboradores.  
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Diagnóstico 

Após o envolvimento de todos os elementos fulcrais ao plano, procede-se à fase 

de diagnóstico da situação atual da empresa, criando-se desta forma um ponto de 

partida para a identificação de oportunidades de melhoria. Sendo considerada a fase 

mais quantificada de todo o processo, apresenta como objetivo final definir indicadores 

que servirão de base para a avaliação dos resultados obtidos (Valor Sul).  

 

O diagnóstico deverá basear-se nos seguintes aspetos: 

 Fazer o levantamento dos procedimentos existentes; 

 Identificar as boas práticas adotadas; 

 Avaliar o modelo de aquisição de produtos e serviços; 

 Inventariar e caracterizar:  

1. Meios existentes de gestão de resíduos;  

2. Produção de resíduos atualizada; 

 Sensibilizar os colaboradores. 

 

Os dados obtidos devem ser organizados, preferencialmente em forma de tabela, 

facilitando a consulta sempre que necessário e permitindo a sua posterior 

transformação na declaração anual de resíduos, obrigatória para cada empresa (AEP, 

2011). 

Na Tabela 2 mostra-se um possível modelo de recolha de dados anual. 

 

Tabela 2.Modelo de recolha de dados sobre os resíduos produzidos anualmente. 

  

 

 

Descrição 
do 

Resíduo 

Código 
LER 

Quantidade 
produzida 

(toneladas) 

Quantidade 
armazenada 
no início do 

ano 
(toneladas) 

Quantidade 
armazenada 

no fim do 
ano 

(toneladas) 

Houve 
Recolha 

de 
Resíduos 

(S/N) 

Operação 
de 

Gestão 
do 

Resíduo 

Nome 
Destinatário 

Nome do 
transportador 
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Plano de Ação 

O plano de ação surgirá com base no diagnóstico realizado e deverá cumprir os 

seguintes pontos: (A) definir os objetivos que se pretendem alcançar; (B) definir as 

prioridades dos objetivos; (C) planear as medidas de alteração a implementar, 

considerando as categorias de resíduos, a definição de fluxos internos por tipo de 

resíduos, os procedimentos, a previsão de recursos (equipamentos, pessoas, 

fornecedores…) e a sensibilização de todos os elementos; (D) prever os custos e 

realizar uma análise custo/benefício e (E) criar um cronograma. 

 

Monitorização e Avaliação 

Finalmente, mas não menos importante, para manter a eficácia o plano deve ser 

periodicamente monitorizado. Os resultados obtidos devem sofrer uma avaliação, 

quantitativa e qualitativa, seguindo-se os seguintes passos:  

 Definir os indicadores de avaliação; 

 Analisar os resultados obtidos; 

 Elaborar um relatório de avaliação do plano; 

 Implementar as oportunidades de melhoria identificadas; 

 Rever o plano de resíduos. 

 

2.1.4. Classificação de resíduos de acordo com a Lista Europeia de Resíduos 

A Lista Europeia de Resíduos é usada como método de harmonização a nível 

europeu, o que facilita a caracterização dos resíduos a partir da origem e natureza 

sem que haja necessidade de recorrer a avaliações e análises mais complexas (AEP, 

2011).  

Esta lista atribui a cada resíduo um código LER, que se representa através de seis 

algarismos. Os resíduos que se apresentem marcados por um asterisco (*) são 

considerados da classe dos resíduos perigosos.  

Esta lista encontra-se estruturada em vinte capítulos, todos eles de dois dígitos, 

subdivididos, por sua vez, em vários subcapítulos identificados por quatro dígitos. Na 

Figura 7 é possível verificar a metodologia utilizada para esta atribuição. 
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2.1.5. PESGRI 

O Plano Estratégico Sectorial de Gestão de Resíduos Industriais (PESGRI), tem 

com principal desígnio inventariar e caracterizar os resíduos industriais 

produzidos/existentes no País e definir como prioridade absoluta a sua redução, 

reutilização e reciclagem.  

Após a revisão do plano de 1999 para o de 2001, foram introduzidos novos 

conceitos deveras importantes para a gestão dos resíduos industriais, entre eles: 

 Melhoria na definição do âmbito; 

 Aprofundamento da caracterização do sector de atividades de gestão de 

resíduos; 

 Consolidação da estratégia de prevenção do Plano Nacional de Prevenção 

de Resíduos Industriais (PNAPRI); 

 Sistematização das melhores opções de tratamento, em respeito pela 

hierarquia de gestão de resíduos; 

 Explicitação dos documentos legais e financeiros necessários. 

1º Passo

• Localizar a fonte ou atividade geradora do resíduo nos capítulos 01 a 12 ou nos capítulos 
17 a 20 e, no subcapítulo correspondente, procurar o código mais apropriado para o 

resíduo.

2º Passo

• Se não for possível localizar o resíduo nos capitulos indicados, inicia-se a procura nos 
capítulos 13, 14 e 15.

3º Passo
• Se o resíduo não se encontrar em nenhum desses capítulos, passa-se para o capítulo 16.

4º Passo

• Se, finalmente, não é encontrado no capítulo 16, atribui-se um código terminado em 99 
do capitulo da lista correspondente à atividade geradora do resíduo.

Figura 7. Passos a seguir na atribuição do código LER correspondente a um resíduo (Valor Sul). 
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Promove-se assim a estratégia comunitária de gestão de resíduos (Figura 8), que 

deve ser parte relevante no fomento do desenvolvimento sustentável. Desta forma, 

sem comprometer o desenvolvimento industrial, incute a hierarquia da gestão dos 

resíduos (já referida no ponto anterior) estimulando preferencialmente a prevenção, 

seguindo-se a reciclagem, valorização e por fim a deposição como destino final, 

quando esgotadas as outras opções.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1.6. Sistema Integrado de Registo de Resíduos 

Segundo o Decreto-Lei n.º 178/2006, alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, o 

preenchimento do Mapa Integrado de Registo de Resíduos é obrigatório, até ao dia 31 

de Março do ano seguinte ao do ano a reportar, para todas as entidades que 

apresentem obrigações legais no âmbito do ambiente.  

Em substituição, este Regime criou o Sistema Eletrónico de Registo Integrado de 

Resíduos (SIRER), substituído pelo (Sistema Integrado de Registo da Agência 

Portuguesa do Ambiente) SIRAPA. 

Figura 8.Fluxograma genérico da gestão integrada de resíduos industriais (Decreto-Lei n.º 89/2002) 
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O SIRER foi criado no âmbito do Programa SIMPLEX, com o intuito de agregar 

toda a informação relativa aos resíduos produzidos no território nacional, bem como 

relativamente às entidades que operam no sector dos resíduos. Desta forma, é 

possível um cruzamento de dados inseridos pelas várias instituições, nomeadamente 

entre os produtores de resíduos e os respetivos operadores.  

Anualmente, este sistema emite um documento definitivo da produção de resíduos 

por cada produtor, designado de mapa integrado de registo de resíduos, onde conta 

todos os resíduos produzidos pelas entidades, a sua produção e o seu destino final. 

Estes terão de ser arquivados pelo menos por 5 anos, sob risco de multa. 

 

2.2. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

 
“Imperfeito como é o mundo onde vivemos, alguns acidentes são indubitavelmente 

inevitáveis, mas muitos outros não teriam necessidade de ocorrer.”  

(ROSSKAM, E., 1996) 

 

Nos dias correntes, a indústria é sempre associada com a vertente humana, 

contudo, esta nem sempre foi tratada como uma componente preponderante.  

A preocupação com as condições de trabalho e com a saúde dos trabalhadores 

foi muito fortuita ao longo da história. A primeira descrição de uma doença profissional 

é atribuída a Hipócrates, no caso provocada pelo chumbo no trabalho de extração do 

metal. Nomes como Georgius Agricola, ou Georg Bauer, ambos médicos alemães que 

viveram no fim do séc. XVI, início do séc. XVII, deixaram obras referentes às doenças 

que afligiam os trabalhadores das minas. Também o célebre Paracelsus, que viveu e 

trabalhou na mesma época, se debruçou sobre a mesma temática (Rodrigues, C. 

2006). 

Contudo para se ter uma noção do início desta temática, basta um recuo até à 

época da revolução industrial, considerada o foco da análise histórica das 

preocupações com as condições de trabalho, num plano geral, e com a segurança e 

saúde no trabalho (SST), num plano mais específico (Neto, Hernâni. 2011). 

As primeiras preocupações com a SST concentram-se na base da invenção do 

trabalho enquanto atividade, através da qual, o ser humano procurava satisfazer 

http://docbweb.act.gov.pt/Docbwebb/plinkres.asp?Base=ACT&Form=COMP&StartRec=0&RecPag=5&NewSearch=1&SearchTxt=%22AU%20ROSSKAM%2C%20E.%22%20%2B%20%22AU%20ROSSKAM%2C%20E.%24%22
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algumas das suas necessidades de vida, sendo que, ao mesmo tempo pagava o 

tributo, em forma de acidentes, enfermidades e mortes, pelo esforço e pela utilização 

dos equipamentos necessários à sua realização (Neto, Hernâni. 2011). 

Apesar da variedade e quantidade de diplomas legais publicados, principalmente 

no decorrer na última década, constata-se que apenas uma ínfima parte tem tido efeito 

na criação de um sistema de prevenção de riscos nas empresas e contribui 

efetivamente para a diminuição da sinistralidades e das doenças profissionais. Deste 

modo, é imperativa a necessidade de criação de mecanismos que permitam uma 

abordagem sistemática e integrada desta questão. 

Um sistema de gestão da segurança e saúde do trabalho visa, desta forma, 

minimizar os riscos dos colaboradores e de outras partes que interagem com as 

atividades da organização.  

A implementação deste sistema permitirá, entre outros, reduzir o risco de 

ocorrência de acidentes de trabalho e doenças profissionais, melhorar a imagem 

pública das empresas, reduzir os custos com indemnizações, prémios de seguros e 

prejuízos resultantes de acidentes (baixa na produtividade, dias de trabalho perdidos) 

e ainda melhorar a satisfação e motivação de todos os colaboradores, garantindo um 

ambiente de trabalho seguro.  

Considerando a legislação vigente, a implementação deste sistema na empresa 

poderá ser efetuada através da norma NP 4397:2008.  

Esta norma é orientada para a gestão adequada dos perigos associados às 

atividades das empresas, com o objetivo de aumentar a segurança dos trabalhadores 

e, desta forma, atrair clientes e parceiros. Paralelamente, permite uma maior 

clarificação, sistematização e formalização das responsabilidades na alocação de 

recursos, das metodologias a adotar e dos controlos a efetuar nos processos das 

empresas para diminuir acidentes que possam pôr em causa a competitividade da 

organização (Chambel, 2007). 

Adaptada da especificação OHSAS 18001:1999 da BSI – British Standards, a NP 

4397 foi desenvolvida para ser compatível com a norma NP EN ISO 9001:2000 

(Sistemas de gestão da Qualidade) e com a norma NP EN ISO 14001: 1999 (Sistemas 

de Gestão Ambiental), a fim de facilitar a integração da Gestão da Segurança, com a 

Gestão da Qualidade e a Gestão Ambiental, caso seja esse o desejo das 

organizações (Rodrigues e Guedes, 2003) 
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Como já referido anteriormente, os acidentes de trabalho constituem um grave 

problema a nível nacional, europeu e mundial, com consequências económicas e 

sociais graves (European Agency for Safety and Health at Work, 2002). O elevado 

número de acidentes, incluindo os acidentes mortais, resulta em custos bastante 

elevados para as empresas, mas principalmente em consequências graves para a 

saúde e bem-estar dos trabalhadores. 

Segundo o Decreto-Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro, considera-se que ocorreu 

um acidente de trabalho quando este se verifique no local e no tempo de trabalho e 

produza, direta ou indiretamente, lesão corporal, perturbação funcional ou doença de 

que resulte redução na capacidade de trabalho ou de ganho ou morte. 

Existem ainda algumas extensões deste conceito, como se verifica no artigo 9.º 

do Decreto-Lei 98/2009, de 4 de Setembro. 

“ 1- Considera-se também acidente de trabalho o ocorrido: 

a) No trajeto de ida para o local de trabalho ou de regresso deste;  

b) Na execução de serviços espontaneamente prestados e de que possa resultar 

proveito económico para o empregador;  

c) No local de trabalho e fora deste, quando no exercício do direito de reunião ou 

de atividade de representante dos trabalhadores, nos termos previstos no 

Código do Trabalho;  

d) No local de trabalho, quando em frequência de curso de formação profissional 

ou, fora do local de trabalho, quando exista autorização expressa do 

empregador para tal frequência;  

e) No local de pagamento da retribuição, enquanto o trabalhador aí permanecer 

para tal efeito;  

f) No local onde o trabalhador deva receber qualquer forma de assistência ou 

tratamento em virtude de anterior acidente e enquanto aí permanecer para 

esse efeito; 

g) Em atividade de procura de emprego durante o crédito de horas para tal 

concedido por lei aos trabalhadores com processo de cessação do contrato de 

trabalho em curso;  

h) Fora do local ou tempo de trabalho, quando verificado na execução de serviços 

determinados pelo empregador ou por ele consentidos.” 
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Para além dos acidentes de trabalho, as doenças profissionais constituem outro 

problema recorrente e frequente. Segundo a NP 4397 (2008), estas são descritas 

como qualquer doença incluída na Lista das Doenças Profissionais de que o 

trabalhador esteja afetado por ter estado exposto ao respetivo risco devido à sua 

atividade ou condições de trabalho. Pode ainda ser considerada doença profissional 

qualquer doença que, não se encontrando incluída na Lista das Doenças Profissionais, 

tenha origem direta em causas relacionadas com a atividade do trabalhador. 

A Segurança como sinónimo de Prevenção de Acidentes, evoluiu de uma forma 

crescente, englobando um número cada vez maior de fatores e atividades, desde as 

primeiras ações de reparação de danos até um conceito mais amplo onde se buscou a 

prevenção de todas as situações geradoras de efeitos indesejados para o trabalho 

(Miguel, A. S. 2014). 

Particularmente no sector industrial, em que se verificam resultados bastante 

desanimadores, exige-se que sejam implementadas medidas mais eficazes e 

eficientes. 

Com efeito, a par da Segurança Social, surgiram e evoluíram em diversos países 

ações tendentes a prevenir danos às pessoas decorrentes de atividades laborais. A 

Prevenção de acidentes de trabalho surge, enfim, como um imperativo de consciência 

face à eventualidade de danos físicos, psíquicos e morais para a vítima, que perderia 

a sua capacidade de ganho e a possibilidade de desfrutar de uma vida ativa normal. 

Seriam nesse caso, irremediáveis as consequências para a família e sobretudo para a 

Sociedade, que se veria privada de eficiência, das qualidades e do contributo para a 

criação de riqueza de um dos seus membros. (Miguel, A. S. 2014) 

Um ambiente de trabalho seguro e saudável é uma prioridade para a qualidade de 

vida das pessoas. É, portanto, imperativo incentivar as mudanças de comportamento 

dos trabalhadores e encorajar os empregadores a adotarem abordagens favoráveis à 

saúde, como por exemplo Integrar a saúde e a segurança nos programas de educação 

e formação, melhorar a saúde e promover a sensibilização nas empresas. Para tal, 

definir métodos para identificação e avaliação de riscos é a primeira medida a tomar. 

Uma avaliação de riscos adequada inclui, entre outros aspetos, a garantia de que 

todos os riscos relevantes são tidos em consideração, não esquecendo os menos 

imediatos ou óbvios.  
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Tendo em consideração a necessidade das empresas/organizações 

implementarem um sistema para melhorar as condições de trabalho, de forma a 

combater os acidentes de trabalho e as doenças profissionais, este ponto está inserido 

na segurança, higiene e saúde no trabalho, previsto na Lei nº 3/2014, de 28 de 

Janeiro. Para a implementação deste método é obrigatório ter em conta as seguintes 

definições: 

 Perigo - a propriedade intrínseca de uma instalação, atividade, equipamento, 

um agente ou outro componente material do trabalho com potencial para 

provocar dano. 

 Risco - a probabilidade de concretização do dano em função das condições de 

utilização, exposição ou interação do componente material do trabalho que 

apresente perigo. 

Segundo a Norma Portuguesa 4397:2008, podemos definir perigo como sendo a 

fonte, situação ou ato com potencial para o dano em termos e lesão ou afeção da 

saúde, ou uma combinação destes. Já o risco, por sua vez, será a combinação da 

probabilidade de ocorrência de um acontecimento ou de exposição perigosos e da 

gravidade de lesões ou afeções da saúde que possam ser causadas pelo 

acontecimento ou pela exposição 

A melhor forma de se começar uma análise de riscos passa pelo levantamento de 

todos os fatores do sistema de trabalho (Homem / Máquina / Ambiente) que possam 

vir a ser causadores de acidentes. 

Uma vez que não existem regras rígidas quanto aos procedimentos na avaliação 

de riscos, podem ser combinadas diferentes abordagens, ainda que seja essencial a 

todas elas a consulta/participação dos trabalhadores envolvidos na atividade. Desta 

forma, os perigos podem ser identificados com base nos princípios teóricos assim 

como na prática das condições de trabalho e efeitos adversos sentidos pelos 

trabalhadores, que eventualmente não foram previstos.  

Na realização deste tipo de avaliação devem ser seguidos os seguintes passos: 

1. Observação do meio circundante do Setor de Atividade;  

2. Identificação das atividades realizadas no Setor de Atividade;  

3. Observação das atividades em progresso no Posto de trabalho; 

4. Consulta dos trabalhadores no Posto de trabalho; 

5. Consideração dos fatores externos ao Posto de trabalho;  
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6. Enumeração e avaliação dos riscos associados; 

7. Determinação das consequências; 

8. Planeamento das medidas de prevenção e indicação das medidas já 

implementadas. 

É importante conseguir o máximo de conhecimento respeitante ao local de 

trabalho, ambiente, equipamentos existentes e utensílios manuseados, assim como ter 

acesso às regras internas e, se possível, às instruções de segurança da entidade 

responsável, para assim se poder dar início ao controlo dos riscos.   

O controlo de riscos deverá seguir uma linha de prioridades, sendo que antes de 

se iniciar a fase de proteção do homem, devemos optar por outras formas de atuação. 

Em primeiro lugar é imperativo atuar sobre o risco, eliminando-o (trocando 

equipamento, materiais, entre outros) ou envolvendo-o (optando-se pela 

implementação de proteções nos equipamentos/máquinas e pela utilização de 

equipamentos de proteção coletiva).  

Contudo, em algumas tarefas estas ações não podem ser tomadas, passando-se 

assim à parte de afastar o homem implementando-se medidas organizacionais. Por 

último, quando não é possível atuar de mais nenhuma forma, vamos proteger o 

homem recorrendo-se a equipamentos de proteção individual adequados para cada 

função.     

Em suma, as ações corretivas devem basear-se nos princípios gerais da 

prevenção (Figura 9): 

 

Figura 9. Princípios da Prevenção. 

Eliminação dos riscos ou substituição do que constitui 
perigo por algo menos perigoso 

Medidas de engenharia para a protecção colectiva

Sinalização de segurança (advertências, avisos)

Medidas de organização do trabalho (elaboração de 
procedimentos e instruções), formação e sensibilização;

Proteção individual
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Após a identificação dos principais perigos, erros e das condições inseguras, 

suscetíveis de causar acidentes e da análise dos riscos existentes nesta secção é 

possível gerar um conjunto de medidas de prevenção.  

Estas medidas têm como principal objetivo a melhoria do desempenho em termos 

de Segurança e Saúde no Trabalho. Como tal, os resultados expectáveis após a sua 

implementação serão: 

• Redução dos Acidentes de Trabalho e das Doenças Profissionais; 

• Redução nos Gastos com a Segurança Social e Seguradoras; 

• Oferecer às empresas um conhecimento efetivo da legislação; 

• Fomentar a aplicação de novos procedimentos que visam uma melhor gestão; 

• Evidenciar as vantagens que resultam da boa gestão da segurança 

(principalmente em termos monetários e de produtividade); 

• E, sempre que possível, mudar mentalidades. 

Em suma, é possível concluir-se que existem medidas de prevenção gerais que 

podem ser implementadas nos mais diversos riscos, e outras mais específicas, 

dependendo do tipo de trabalho ou do equipamento em utilização.  

 

2.3. PLANO DE PREPARAÇÃO E DE RESPOSTA A EMERGÊNCIAS 

 
O conceito de planeamento implica uma noção de permanente avaliação para 

que, em cada momento sejam formuladas as melhores estratégias de intervenção. O 

planeamento é fundamentalmente uma aplicação da lógica à tomada de decisões, de 

forma racional no sentido em que a transformação da realidade se processe da 

maneira mais eficiente. É um processo de deliberação, que escolhe e organiza ações, 

prevendo resultados esperados. 

Neste planeamento integra-se o conceito de segurança; além de um bom 

conhecimento e informação no âmbito do planeamento de segurança, importa criar 

uma cultura de segurança, interiorizando procedimentos, comportamentos e adotando 

as medidas de prevenção necessárias. 

O Plano de Preparação e de Resposta a Emergências (PPRE) destina-se a 

diminuir os efeitos dos acidentes que se prevê que possam acontecer, através da 

introdução de um conjunto de regras e normas de procedimento. Estes procedimentos 
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são medidas práticas de atuação, cujo público-alvo são os colaboradores da empresa 

e público com acesso ao edifício, de modo a que possa existir um controlo e uma 

resolução coordenada e eficaz em qualquer situação de alarme, até à chegada das 

entidades competentes. 

Deste modo, o PPRE constitui um instrumento de prevenção e gestão 

operacional, pretendendo-se que preveja situações de risco humano e ambiental, 

defina planos previsionais que minimizem consequências diretas e indiretas de um 

eventual acidente, designe pessoas com missões específicas na aplicação dos planos, 

pormenorizando ações a desenvolver em situações de emergência, nomeadamente 

em caso de incêndio, sismo, fuga de gás, inundação, etc. 

 

 As principais razões para a elaboração de um PPRE são: 

 Identificar os riscos e minimizar os seus efeitos; 

 Estabelecer cenários hipotéticos de acidentes para os riscos 

identificados; 

 Definir os princípios, normas e regras de atuação face aos diferentes 

cenários; 

 Organizar os meios e prever missões para cada um dos 

intervenientes; 

 Permitir desencadear ações oportunas, destinadas a minimizar as 

consequências do acidente; 

 Evitar confusões, erros, atropelamentos e a duplicação de atuações; 

 Prever e organizar antecipadamente a evacuação e a intervenção; 

 Permitir rotinas e procedimentos, os quais poderão ser sujeitos a 

testes, através de exercícios de simulação. 

 

2.3.1. Metodologia do Plano de Preparação e de Resposta a Emergências 

O Plano de Preparação e de Resposta à Emergência deve ser constituído por um 

conjunto de decisões integradas em estratégias conscientes e nesse processo reside 

a complexidade de um planeamento eficaz, a definição das estratégias. 

O planeamento descreve-se como um processo dinâmico e contínuo de previsão 

de recursos e serviços fundamentais, para atingir objetivos, determinados segundo 

uma ordem de prioridades estabelecidas, permitindo obter a melhor solução entre as 

diferentes alternativas. 
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Este deve ser avaliado com base numa análise de indicadores como o número de 

ocorrências, vítimas mortais, feridos, prejuízos materiais e ambientais, etc. A avaliação 

permite que seja feita uma análise do planeamento, que induz uma modificação e uma 

melhoria do mesmo.  

Deste modo, necessita de características como Simplicidade, Flexibilidade, 

Dinamismo, Adequação e Precisão. Deve existir Simplicidade, uma vez que ao ser 

elaborado de forma simples e concisa, o plano vais ser bem compreendido, o que leva 

a que sejam evitados erros e confusões por parte dos executantes. Não deve ser 

rígido mas sim Flexível, permitindo a sua adaptação a situações não coincidentes com 

os cenários inicialmente previstos. 

O Dinamismo é uma característica importante num plano de segurança, dado que 

este deve ser atualizado em função do aprofundamento da análise de riscos e da 

evolução quantitativa e qualitativa dos meios disponíveis. 

O Plano deve ser sempre Adequado à realidade da instituição e aos meios 

existentes, e ao mesmo tempo deve ser Preciso, ou seja claro na atribuição de 

responsabilidades. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FCUP 
Gestão de Resíduos e Plano de Preparação e de Resposta a 

Emergências numa Indústria Metalomecânica 

29 

 

Capítulo III. Caso de Estudo 

3.1. Caracterização da Empresa  
 

3.1.1 Identificação da Empresa 

Nome: TEGOPI - Indústria Metalomecânica, S.A. 

Estrutura jurídica: Sociedade Anónima 

N.º Identificação Pessoa Coletiva: 500281491 

Início da atividade: 1946 

Localização: Rua do Jardim,837 Vilar do Paraíso 4405 Valadares 

Telefone: 220 407 100 

Telefax: 227 127 141 

E-mail: info@tegopi.pt 

Site: www.tegopi.pt 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 10. Mapa geográfico da TEGOPI - Indústria Metalomecânica, SA. 

http://www.tegopi.pt/
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3.1.2 Política 

Decorrente da missão, visão e valores, a TEGOPI fundamentou a sua política da 

qualidade nos seguintes princípios:  

 Satisfazer as expectativas dos seus clientes relativamente a produtos e 

serviços fornecidos. 

 Estabelecer, com os clientes e fornecedores, relações de parceria e de mútuo 

benefício. 

 Melhorar continuamente os processos internos, para garantir a competitividade 

da empresa.  

 

3.1.3 História da Empresa 

A atividade escolhida, para a elaboração do presente trabalho, está inserida numa 

indústria metalomecânica.  

Fundada na cidade do Porto, em Abril de 1946, pela sociedade “Teixeira Gomes & 

Pinho”, iniciava-se com um capital social de 50.000$00 e tinha como principal 

atividade a criação de instalações elétricas de baixa e alta tensão. Aos seus 

fundadores Manuel de Pinho e António Teixeira Gomes, associou-se Eduardo Correia 

de Barros Antunes, fixando-se então o capital social de 75.000$00. 

Em finais da década de 50, devido a insuficiência das instalações, a empresa 

transferiu-se para Vilar do Paraíso – Vila Nova de Gaia, onde se mantém até aos dias 

de hoje.  

O aparecimento de grandes projetos industriais em meados da década de 60, 

reposicionou a empresa cada vez mais na área da metalomecânica. Tornou-se uma 

área de negócio dedicada ao projeto, fabrico e comercialização de pontes e pórticos 

rolantes, área onde se destacou como líder de mercado. A marca “Tegopi”, ostentada 

por estes equipamentos, tornou-se desta forma reconhecida em todo o País. 

Devido à grande diversidade de projetos e ao ótimo ambiente nas relações 

laborais, o período revolucionário que se seguiu ao 25 de Abril de 1974 foi 

ultrapassado sem grandes dificuldades, comprovando-se a sólida estrutura financeira 

da empresa. Passados dois anos procedeu-se ao aumento do capital social inicial, 

transformando-se em 1988, numa sociedade anónima designada “TEGOPI – Indústria 

Metalomecânica S.A.”. 
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A característica familiar que marcava a empresa até ao momento, rompeu-se, 

em outubro de 1990, pela aquisição de capital acionista por parte de Francisco António 

Fernandes S.A. e Grupo Quintas & Quintas. Passados 3 anos, este Grupo adquire a 

participação de Francisco António Fernandes, ficando a deter posição maioritária na 

empresa. Em 2004 o Grupo Quintas & Quintas passa a deter 100% do capital. 

A partir desta reviravolta a Tegopi passou a ter, cada vez mais, uma componente 

de exportação, resultante de novos fabricos, como chassis mecano-soldados, 

equipamento de movimentação de contentores, estruturas para a geração eólica e 

módulos de equipamento elétrico. Atualmente o peso da produção para a geração 

eólica representa aproximadamente 70% da carteira de encomendas global, sendo os 

produtos fabricados vistos em parques eólicos de todo o mundo. 

 

3.1.4 Descrição das instalações 

A TEGOPI – Indústria Metalomecânica, SA está implementada num terreno com 

área total de 107.000 m2, sendo cerca de 40.000 m2 cobertos.  

As instalações da TEGOPI são constituídas por dois edifícios principais (Edifícios 

1 e 2 referidos na Figura 11) nos quais se desenvolvem as atividades de produção, 

armazenamento, serviços administrativos e área social. Dispõe igualmente de edifícios 

de apoio, áreas de estacionamento ao ar livre e coberto e uma Portaria. No Anexo II 

encontra-se a planta de implantação da empresa.     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício 1 

Edifício 2 

Portaria 

Figura 11. Identificação dos edifícios e espaços. 
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Infraestruturas e Instalações Técnicas 

As infraestruturas pertencentes à TEGOPI são as seguintes: Abastecimento de 

energia elétrica em média e baixa tensão; Rede pública de abastecimento de água; 

Rede privada de abastecimento de água (captação própria); Rede de águas residuais 

domésticas, com descarga no coletor municipal; Rede de ar comprimido; Rede de 

oxigénio; Rede de gás propano; Parque de expedição; Estaleiro ao ar livre; Área 

social: posto médico, posto de socorros, refeitório, cozinha, vestiários e balneários; 

Arquivos. 

Na Tabela 3 identificam-se as instalações técnicas existentes na empresa. 

Tabela 3.Instalações técnicas da Tegopi - Indústria Metalomecânica, SA. 

Instalação Quantidade 

Postos de Transformação 
3 (‘PT1’ - 630 KVA; ‘PT3’ – 1250 KVA; 

‘PT4’ - 1250 KVA) 

Quadros elétricos parciais e Quadros Gerais 

de Baixa Tensão (QGBT) 
Vários 

Compressores 
3 (‘C10’ – 11 KW; ‘C11’ – 86,25 KW; 

‘C12’ – 132 KW) 

Reservatórios de Ar Comprimido 2 

UPS para Sistema informático 1 

Caldeira a gás propano (para aquecimento 

de água para balneários) 
1 

Depósito de gás propano (utilizado nas 

operações de corte e aquecimento de 

maçaricos, na cozinha e na caldeira) 

1 (V = 7,48 m3) 

Depósito de gasóleo rodoviário (usado para 

abastecimento de viaturas e empilhadores) 
1 (V = 6,0 m3) 

Depósito de gasóleo de aquecimento (usado 

para aquecimento da estufa de pintura) 
1 (V = 6,0 m3) 

Reservatório de oxigénio (usado na 

combustão do oxicorte e aquecimento de 

peças – maçarico) 

1 (V = 10 m3) 

Queimador a gasóleo (para aquecimento da 

estufa de pintura) 
1 

Equipamentos de Ar condicionado Vários 
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3.1.5 Recursos Humanos 

Horários 

A TEGOPI – Indústria Metalomecânica, SA emprega no total 300 trabalhadores, 

distribuídos pelos vários sectores de atividade. Labora 6 dias por semana em regime 

de horários diferenciados.  

Os vários horários de trabalho, nomeadamente, no período da manhã, tarde e 

noite, encontram-se apresentados na Tabela 4. 

 

Tabela 4. Horários de funcionamento da TEGOPI por setor de atividade. 

Setor Horário 

Oxicorte (corte e furação) 8h - 17h; 15h - 24h 

Construção de Grandes Dimensões 6h - 14h; 14h - 22h; 22h - 6h 

Armazém 8h - 17h 

Secção de mecânica 8h - 17h; 15h - 24h 

Manutenção Elétrica 8h - 17h; 15h - 24h 

Manutenção Mecânica 8h - 17h; 15h - 24h 

Assistência às pontes rolantes 8h - 17h 

Decapagem de materiais e pintura 8h - 17h 

Administrativo (Escritórios) 8h - 17h 

Organograma  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 12. Organograma Geral da Empresa. 
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3.1.6. Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) e Ambiente 

Este Departamento tem por função: 

 Providenciar e manter atualizados todos os procedimentos conducentes á 

prevenção e minimização da ocorrência de Acidentes de Trabalho e 

Doenças Profissionais, bem como providenciar a proteção da integridade e 

da capacidade de trabalho do colaborador; 

 Providenciar e manter atualizados todos os procedimentos conducentes à 

prevenção, minimização e controlo dos Riscos Ambientais inerentes à 

atividade da empresa; 

 Acompanhar a atividade dos Serviços Médicos da empresa. 

 
Tabela 5. Identificação Comercial da Empresa. 

Principais atividades 

Equipamentos de Elevação e Movimentação 

Estruturas Metálicas 

Torres Eólicas 

CAE: 28222 e 25110 

N.º de trabalhadores: 300  

Modalidade dos serviços de 

SST 
Interno (1 TSST com nível VI e 1 TST com nível IV) 

 

No organograma seguinte (Figura 13) encontra-se representada a estrutura do 

departamento de segurança e saúde no trabalho da empresa. Estes serviços são 

assegurados internamente por uma equipa composta por um elemento da 

administração, que assegura a execução dos serviços, uma técnica superior de 

segurança e ambiente, com o título profissional de nível VI e uma técnica de 

segurança no trabalho com o título profissional de nível IV. 
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 Figura 13. Organograma do Departamento de Segurança, Saúde no Trabalho e Ambiente. 

 

3.1.7 Acidentes de trabalho na empresa 

O tratamento estatístico dos acidentes de trabalho constitui um meio eficaz de 

monitorização da sinistralidade e respetivas consequências, incluindo obviamente as 

económicas. Daí ser importante que as organizações disponham de informação 

detalhada e atualizada sobre esta temática, que lhes possibilite tomar as decisões que 

se julguem mais adequadas para uma diminuição dessas mesmas consequências. 

Considera-se que ocorreu um acidente de trabalho, segundo o Decreto-Lei n.º 

98/2009 de 4 de Setembro, quando este se verifique no local e no tempo de trabalho e 

produza direta ou indiretamente lesão corporal, perturbação funcional ou doença de 

que resulte redução na capacidade de trabalho ou de ganho ou morte. 

A DGEEP - Direção Geral de Estatística do Trabalho, Emprego e Formação 

Profissional (2010) apresenta uma definição mais pormenorizada designando o 

acidente de trabalho como todo o acontecimento inesperado e imprevisto, incluindo 

atos derivados do trabalho ou com ele relacionados, do qual resulte uma lesão 

corporal, uma doença ou a morte de um ou vários trabalhadores. São também 

considerados acidentes de trabalho os acidentes de viagem, de transporte ou de 

circulação, nos quais os trabalhadores ficam lesionados e que ocorrem por causa, ou 

no decurso do trabalho, isto é, quando exercem tarefas para o empregador. São 

excluídos: os ferimentos autoinfligidos; acidentes que se devem unicamente a causas 

médicas e doenças profissionais; acidentes que ocorram no percurso para o local de 

trabalho ou no regresso deste (acidentes de trajeto); pessoas estranhas à empresa, 

sem qualquer atividade profissional.  

 

 

 

Elemento da administração 
focalizado nos serviços de 

segurança, saúde no 
trabalho e ambiente

Técnica Superior de 
Segurança no Trabalho e 

Ambiente

Técnica de Segurança no 
trabalho
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As causas de acidente de trabalho, geralmente, associam-se a (Eurisko, 2007): 

 

 

 

 
 

3.1.8 Fluxo dos principais fabricos 

A TEGOPI, sendo uma empresa do setor da metalomecânica pesada, fabrica 

produtos de acordo com um projeto próprio ou indo de encontro ao pedido do cliente. 

O processo produtivo é formado por operações de corte, calandragem, quinagem, 

maquinagem, soldadura e proteção anticorrosiva de chapa e/ou perfis, 

fundamentalmente de ligas ferrocarbónicas.  

Na Figura 14 representa-se, de forma esquemática, a sequência de operações 

dos produtos típicos fabricados pela TEGOPI. 

Fatores pessoais

•Falta de conhecimento ou 
destreza;

•Motivação incorreta;

•Problemas físicos/mentais.

Fatores de trabalho

•Condições inadequadas de 
trabalho;

•Manutenção inadequada.

Causas Imediatas

•Máquinas e ferramentas: Instalações mal protegidas; instalações não protegidas; 
defeito de fabrico; ferramentas e/ou equipamento em mau estado.

•Condições de organização: Disposição errada dos equipamentos; armazenagem 
perigosa; falta de proteção individual eficaz.

•Condições de ambiente físico: Iluminação deficiente ou inadequada; fatores 
impróprios de ambiente; factores climáticos desfavoráveis.

Atos Inseguros, como causas imediatas dos acidentes, podem estar 
relacionados com:

•Falta de cumprimento de ordens: Atuar sem autorização ou sem avisar; não utilizar
ou neutralizar os dispositivos de segurança; não utilizar o equipamento de proteção
individual previsto.

•Maus hábitos de trabalho: Trabalhar a um ritmo anormal; utilizar ferramentas de
uma maneira errada; assumir posições pouco seguras ou adotar posições
inadequadas; distração, brincadeiras.
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Serviços e Produtos 

Pertencendo ao sector industrial da Metalomecânica, a Tegopi dispõe de 

equipamentos, tecnologias e sistemas de controlo, que lhe permitem garantir uma 

resposta adequada a obras com as mais exigentes especificações técnicas e 

dimensões. 

Atualmente afirma-se como uma empresa inovadora, fortalecendo relações de 

parceria com prestigiados operadores e desenvolvendo atividades nas áreas de 

conceção, produção e instalação de bens de equipamento. 

 

Como principais produtos finais da Tegopi podemos encontrar: 

- Equipamentos de Elevação e Movimentação; 

- Estrutura Metálicas;  

- Torres Eólicas; 

- Mecano-soldados. 

Figura 14. Processo produtivo da TEGOPI. 
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EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO: 

 Componentes; 

 Manutenção Preventiva; 

 Modernização de Equipamentos; 

 Outros Equipamentos; 

 Pontes e Pórticos Rolantes - Gama Especial; 

 Pontes rolantes - Gama Standard. 

 

A TEGOPI tem-se afirmado como uma empresa de referência no 

desenvolvimento, produção, manutenção e modernização de equipamentos de 

elevação e movimentação. 

Neste campo, a empresa desenvolve uma vasta gama de equipamentos de 

elevação e movimentação, adequados às mais diversas áreas de atividade, condições 

de utilização e tipo de exigências técnicas, desde as soluções “standard” aos projetos 

especiais desenvolvidos em função das características específicas de cada situação. 

Ultrapassada a fase de produtores e fornecedores de equipamentos, a empresa é 

atualmente reconhecida como “partners especializados” nas questões relacionadas 

com os processos de elevação e movimentação de cargas, desenvolvendo soluções 

com o objetivo de aperfeiçoar a sua eficácia, rentabilidade e segurança. 

 

ESTRUTURAS METÁLICAS 

 Edifícios Metálicos Industriais e de Serviços; 

 Estruturas Metálicas Pesadas Genéricas; 

 Obras de Arte; 

 Subestações. 

 

Com uma vasta experiência, a empresa tem um sólido percurso no projeto, 

construção e montagens de Edifícios Industriais e de Serviços, Pontes Ferroviárias e 

Rodoviárias, Iluminação de Estádios, Subestações, Sistemas Eletromecânicos 

(estrutura metálica, óleo-hidráulica e elétrica), Condutas e Coberturas para os mais 

diversos fins (Aeroportos, Piscinas, Ginásios, etc.).  
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TORRES EÓLICAS 

Como referido anteriormente, desde 1997 a TEGOPI tem fabricado torres eólicas 

que exporta para os cinco continentes e para as empresas de maior reputação neste 

sector. 

Para além do fabrico de torres metálicas, o âmbito de fornecimento neste sector 

de negócio compreende igualmente o fabrico de anéis de fundação e a montagem de 

equipamentos eletromecânicos. 

 

 Torres para Aerogeradores 

Dispondo de uma grande capacidade produtiva para o fabrico de torres metálicas 

de grande peso e dimensão, e cumprindo escrupulosamente o caderno de encargos 

dos clientes, a localização da empresa (proximidade geográfica com os portos de 

Leixões e Aveiro) facilita a exportação para vários destinos. 

 

 Anéis de fundação 

Como complemento ao fornecimento de torres metálicas, a TEGOPI possui 

igualmente uma grande capacidade produtiva para o fabrico de anéis de fundação 

para torres de grande peso e dimensão. 

 

 Módulos elétricos 

A empresa dispõe ainda de uma nave industrial e de pessoal técnico qualificado 

para fornecer serviços de montagem de equipamentos elétricos de acordo com o 

caderno de encargos dos seus clientes. 

 

MECANO-SOLDADOS 

 Chassis 

 Flechas 

 Peças rotativas 

 

A TEGOPI possui uma grande tradição no fabrico de estruturas e componentes 

mecano-soldados, utilizados principalmente em equipamentos de elevação e 

movimentação de cargas, como gruas móveis e “reach stackers” (gruas específicas 

para empilhar contentores de carga). 
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3.2. Origem e destino dos resíduos industriais 

3.2.1. Caracterização Qualitativa dos Resíduos 

O sector da Metalurgia e Metalomecânica pode ser considerado um sector 

poluente, não só pela quantidade de resíduos produzidos, mas também pela sua 

perigosidade, tornando-se um aspeto ambiental de grande relevância (INETI, 2000).  

Na perspetiva de preservação do meio ambiente e após a correta separação dos 

resíduos, o destino final destes deve focar-se na minimização, valorização e 

reutilização, sempre que possível e através de um gestor autorizado de resíduos 

perigosos e não perigosos (BenchMark A+E, 2011).  

No caso em estudo agrupam-se os resíduos gerados em três grupos: 

 Equiparáveis a resíduos domésticos: provenientes das atividades 

administrativas, refeitórios, instalações sanitárias. Neste grupo incluem-se: 

papel e cartão, restos de alimentos, latas, garrafas de vidro, plásticos, etc. 

 Industriais não perigosos: encontram-se neste grupo os diversos tipos de 

aparas e limalhas (isentas de substâncias perigosas), peças defeituosas, 

restos de metais, como aço, ferro ou cobre, etc.. Geram-se também resíduos 

de telas protetoras, recipientes de produtos não perigosos, embalagens 

(grandes quantidades de plástico, cartão, madeira), panos e roupa não 

contaminados com produtos perigosos e ferramentas fora de uso; 

 Industriais perigosos: é neste grupo que se encontram os resíduos que criam 

maior preocupação às empresas. Estão incluídos: 

o Fluidos de corte degradados e contaminados; 

o Emulsões e soluções degradadas contaminadas; 

o Outros fluidos e lamas, tais como restos de líquidos oleosos, líquidos ou 

lamas com metais, serrim impregnado com fluido de corte, águas 

oleosas de limpeza das instalações, máquinas e ferramentas; 

o Aparas e outros elementos impregnados: aparas e partículas metálicas 

impregnadas de fluido de corte, assim como roupa, panos, materiais 

absorventes e papel, empapados em produtos contaminantes são um 

dos elementos mais comuns no caso em estudo; 

o Outros resíduos: Gerados em menor escala tem-se, por exemplo, os 

recipientes vazios de fluido de corte e outros lubrificantes, filtros 

contaminados e resíduos da manutenção da maquinaria. 
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Neste tipo de indústria metalomecânica, a gestão dos resíduos industriais está 

distribuída por diferentes entidades externas competentes. A recolha destes resíduos 

representa, em alguns casos, uma despesa para a empresa, sendo por isso 

importante encontrar a melhor alternativa. 

Como seria de esperar, há uma grande diversidade de resíduos, sendo 

necessária uma classificação detalhada para não existirem erros na atribuição dos 

códigos LER. Desta forma foi realizada a análise da Portaria n.º 209/2004, de 3 de 

Março, alterada pelo Decreto-Lei nº 73/2011, de 17 de junho, onde se encontra a Lista 

Europeia de Resíduos. Todavia, devido à disparidade de dados e à dificuldade de 

enquadramento de determinados resíduos, foi necessário o contacto de Operadores 

de Gestão de Resíduos, de modo a enquadrar da forma mais correta os resíduos nas 

classes presentes na lista.  

Na Tabela 6, encontram-se coligidos os dados sobre os resíduos sólidos 

industriais produzidos na empresa, a respetiva operação que os gera, o código LER 

associado e sua designação e o modo de acondicionamento. 
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Tipo de resíduo Operação que o gera Código LER Designação LER Modo de acondicionamento

Tintas Sólidas /Liquidas/Pastosas c/ 

Substâncias Perigosas
Pintura 08 01 11 (*)

Resíduos de tintas e vernizes contendo solventes orgânicos e outras 

substâncias perigosas.
Bidão metálico

Diluentes sujos Limpeza de acessórios de pintura 08 01 17 (*)
Resíduos da remoção de tintas e vernizes contendo solventes orgânicos ou 

outras substâncias perigosas.
Bidão metálico

Tinta seca ou em pó Limpezas das cabines de pintura 08 01 18
Resíduos da remoção de tintas e vernizes contendo solventes orgânicos ou 

outras substâncias perigosas.
Big-Bag

Tonner´s Impressão 08 03 18 Resíduos de tonner  de impressão não abrangidos em 08 03 17. Saco Plástico

Lixo Atividades diversas 10 02 99
Outros resíduos não anteriormente especificados (Resíduos da Indústria do 

ferro e do aço).
Bidão metálico

Poeiras metálicas Oxicorte 10 02 99
Outros resíduos não anteriormente especificados (Resíduos da Indústria do 

ferro e do aço).
Contentor metálico

Sucata de ferro Oxicorte 12 01 01 Aparas e limalhas de metais ferrosos. Contentor metálico

Limalha de ferro
Corte

Maquinagem
12 01 01 Aparas e limalhas de metais ferrosos. Caixa de laço/Latas

Poeira Oxicorte Oxicorte 12 01 02 Poeiras e partículas de metais ferrosos. Bidão metálico

Óleo de maquinagem degradado/ Óleo 

solúvel usado

Corte

Maquinagem
12 01 09 (*) Emulsões e soluções de maquinagem sem halogéneos Bidão metálico

Pó e Resíduos de soldadura (carepa) Soldadura 12 01 13 Resíduos de soldadura. Contentor metálico

Lamas de maquinagem
Corte

Maquinagem
12 01 14 (*) Lamas de maquinagem contendo substâncias perigosas. Bidão metálico

Granalha usada Decapagem 12 01 17 Resíduos de materiais de granalhagem não abrangidos em 12 01 16 Bidão metálico

Discos abrasivos usados
Rebarbagem e Corte (Preparação 

e Soldadura)
12 01 21 Mós e materiais de rectificação usados não abrangidos em 12 01 20. Caixa

Jorra de Oxicorte Oxicorte 12 01 99
Outros resíduos não anteriormente especificados. (Resíduos da moldagem e 

do tratamento físico e mecânico de superfície de metais e plásticos) 
Contentor metálico

Brocas e serras Atividades diversas 12 01 99 Outros resíduos não anteriormente especificados.
Local apropriado - Zona de 

armazém

Águas de purga compressor Compressor 13 01 05 (*) Emulsões não cloradas. Cuba 

Óleo hidraulico usado Operações de manutenção 13 01 13 (*) Outros óleos hidraulicos Bidão metálico

Outros óleos de motores, transmissões e 

lubrificações
Movimentações 13 02 08 (*)

Óleos hidráulicos usados - Outros óleos de motores, transmissões e 

lubrificantes.
Bidão metálico

Águas oleosas/Óleos com águas 

(maquinas de corte)
Oxicorte 13 05 08 (*)

Misturas de resíduos provenientes de desarenadores e de separadores 

óleo/água.
Bidão metálico

Águas oleosas/Óleos com águas 

(compressores)
Compressor 13 05 08 (*)

Misturas de resíduos provenientes de desarenadores e de separadores 

óleo/água.
Bidão metálico

Resíduo de Solventes Pintura 14 06 03 (*)
Resíduos de solventes, fluidos de refrigeração e gases propulsores de 

espumas/aerossóis orgânicos.
Tambor aço

Listagem Geral de Resíduos Data: ____ /___ /___

Tabela 6. Listagem Geral de Resíduos. 
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Papel e Cartão Desembalagem de materiais 15 01 01 Embalagens de papel e cartão. Big-Bag

Plástico Desembalagem de materiais 15 01 02 Embalagens de plástico. Contentor plástico

Paletes de madeira Desembalagem de materiais 15 01 03 Embalagens de madeira Contentor metálico

Cintas-metálicas Desembalagem de materiais 15 01 04 Embalagens de metal. Bidão metálico

Embalagens Contaminadas com 

Substâncias Perigosas                                                           

(Bidões de óleo, tinta e solvente. Bidões 

plásticos de produtos químicos)

Corte

Maquinagem

Pintura

15 01 10 (*)
Embalagens contendo ou contaminadas por resíduos de substâncias 

perigosas.
Cuba 

Embalagens sobre pressão (sprays)
Pintura

Controlo de Qualidade
15 01 11 (*)

Embalagens de metal, incluindo recipientes vazios sob pressão, com uma 

matriz porosa sólida perigosa (por exemplo, amianto)
Bidão metálico

Resíduos Absorventes, Panos 

Contaminados com Substâncias Perigosas

Limpeza de materiais contendo 

substâncias perigosas
15 02 02 (*)

Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não 

anteriormente especificados), panos de limpeza e vestuário de proteção, 

contaminados por substâncias perigosas.

Bidão metálico

Resíduos Absorventes Contaminados 

(EPI's)
EPIs contaminados 15 02 02 (*)

Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não 

anteriormente especificados), panos de limpeza e vestuário de proteção, 

contaminados por substâncias perigosas.

Bidão metálico

Filtros de cabine de pintura 

contaminados
 Filtros usados 15 02 02 (*)

Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não 

anteriormente especificados), panos de limpeza e vestuário de proteção, 

contaminados por substâncias perigosas.

Bidão metálico

Pneus usados Viaturas 16 01 03 Pneus Usados.
Local apropriado - Zona de 

armazém

Cobre
Acabamentos (Instalações 

elétricas)
16 02 14

Resíduos de equipamento elétrico e eletrónico – Equipamento fora de uso 

não abrangido em 16 02 09 a 16 02 13
Caixa Madeira 

Resíduos Hospitalares grupo III e IV Posto de Socorro / Posto Médico 18 01 03 (*)
Resíduos cuja recolha e eliminação estão sujeitas a requisitos específicos 

tendo em vista a prevenção de infeções.

Contentores de plástico 

próprios para o efeito

Resíduos Hospitalares Posto de Socorro / Posto Médico 18 01 04

Resíduos cuja recolha e eliminação estão sujeitas a requisitos específicos 

tendo em vista a prevenção de infeções (por exemplo, pensos, compressas, 

ligaduras, gessos, roupas vestuário descartável, fraldas).

Contentores de plástico 

próprios para o efeito

Papel de arquivo Sector Administrativo 20 01 01 Papel e cartão. Big-Bag

Vidro Cantina 20 01 02 Vidro. Ecoponto Verde

Vidros das máscaras de soldadura Soldadura 20 01 02 Vidro Latão Metálico

Resíduos Orgânicos Principalmente Cozinha/Cantina 20 01 08 Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas. Contentores

Lâmpadas fluorescentes Actividade geral 20 01 21 (*) Lâmpadas fluorescentes e outros resíduos contendo mercúrio. Bidão metálico

Equipamentos de ar condicionado Sector Administrativo 20 01 23 (*) Equipamentos  fora de uso contendo clorofluorcarbonetos.
Local apropriado - Zona de 

armazém

Óleos Alimentares Usados Cantina 20 01 25 Óleos e gorduras alimentares. Bidão plástico

Outras pilhas e acumuladores Sector Administrativo 20 01 33 (*)
Pilha e acumuladores abrangidos em 16 06 01, 16 06 02 ou 16 06 03 e pilhas e 

acumuladores não triados contendo essas pilhas ou acumuladores.

Local apropriado - Zona de 

armazém

Pilhas Alcalinas Sector Administrativo 20 01 34 Pilha e acumuladores não abrangidos em 20 01 33. Pilhão (Caixa de cartão)

Monitores e Televisões Sector Administrativo 20 01 35 (*)
Equipamento elétrico e eletrónico fora de uso não abrangido em 20 01 21 ou 

20 01 23 contendo componentes perigosos.

Local apropriado - Zona de 

armazém

Equipamentos eletrónicos fora de uso Sector Administrativo 20 01 36
Equipamento elétrico e eletrónico fora de uso não abrangido em 20 01 21, 20 

01 23 ou 20 01 35.

Local apropriado - Zona de 

armazém
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3.2.2. Caracterização quantitativa dos resíduos 

A caracterização quantitativa dos resíduos é realizada sempre que ocorre uma 

recolha de resíduos. 

Segundo a Agencia Portuguesa do Ambiente (2015), todos os resíduos recolhidos 

têm de se fazer acompanhar por uma Guia de Acompanhamento de Resíduos (Anexo 

III). A GAR,  impresso exclusivo n.º 1428 da INCM, deve ser preenchida em triplicado 

e observar procedimentos específicos, no que respeita ao produtor ou detentor, ao 

transporte e ao destinatário. 

 

a) O produtor ou detentor deve: 

1. Preencher convenientemente o campo 1 dos três exemplares da guia de 

acompanhamento; 

2. Verificar o preenchimento pelo transportador do campo 2 dos três 

exemplares da guia de acompanhamento; 

3. Reter um dos exemplares da guia de acompanhamento. 

b) O transportador deve: 

1. Fazer acompanhar os resíduos dos dois exemplares da guia de 

acompanhamento na sua posse; 

2. Após a entrega dos resíduos, obter do destinatário o preenchimento dos 

dois exemplares na sua posse; 

3. Reter o seu exemplar, para os seus arquivos, e fornecer ao destinatário 

dos resíduos o exemplar restante  

c) O destinatário dos resíduos deve, após receção dos resíduos: 

1. Efetuar o preenchimento do campo 3 dos dois exemplares na posse do 

transportador e reter o seu exemplar da guia de acompanhamento para os 

seus arquivos; 

2. Fornecer ao produtor ou detentor, no prazo de 30 dias, uma cópia do seu 

exemplar. 

 

O produtor ou detentor, o transportador e o destinatário dos resíduos devem 

manter em arquivo os seus exemplares da guia de acompanhamento por um período 

de cinco anos (Site da APA, 2015). 

Existem diversas formas de pesagem, tendo em consideração o modo de 

acondicionamento. 
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Contentor metálico: 

À chegada da empresa encarregue do tipo de resíduos é realizada uma pesagem 

do contentor vazio, que irá ficar nas instalações da empresa; quando este é recolhido 

posteriormente, já cheio, é realizada uma nova pesagem. Desta forma: 

Massa do contentor cheio – Massa do contentor vazio = Massa do Resíduo 

 

Bidão metálico: 

Os resíduos são colocados no bidão até este ficar completamente cheio. De 

seguida, o mesmo é selado até à chegada da empresa encarregue da sua recolha. 

Por norma, este modo de acondicionamento é utilizado para os resíduos perigosos, 

uma vez que os torna fáceis de transportar sem implicar risco para os trabalhadores.  

São utilizados bidões de 200 litros, contados quando recolhidos, e pesados pela 

empresa responsável pelo seu tratamento, já nas instalações da mesma.  

Tendo em conta a grande variedade de resíduos, é necessário elaborar um mapa 

de registo das quantidade de resíduos gerados, que permita de uma forma mais 

simplificada e automática ter uma perceção das quantidades produzidas e, deste 

modo, facilitar o preenchimento do Mapa Integrado de Registo de Resíduos, no final 

de cada ano. 

 

3.2.3. Operações de gestão de resíduos 

Após o transporte do resíduo, este chega ao destinatário, onde será tratado de 

acordo com a operação a que está sujeito. A designação das operações encontra-se 

harmonizada no Anexo III, da Portaria n.º 209/2004, de 3 de março, alterada pelo 

Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho. 

‘’Anexo III 

O presente anexo destina-se a enumerar as operações de eliminação e de valorização 

de resíduos. 

Em conformidade com o Decreto-Lei n.º239/97, de 9 de Setembro, os resíduos devem 

ser geridos sem pôr em perigo a saúde humana e sem a utilização de processos ou 

métodos suscetíveis de prejudicar o ambiente. Nos termos do n.º 4 do artigo 7º do 
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Decreto-Lei n.º 239/97, as operações D3 e D11 são proibidas no território nacional.’’ 

(Portaria n.º 209/2004) 

Considerando os resíduos criados pela empresa é possível referir-se que as 

principais operações de eliminação e de valorização são as seguintes: 

 R 3 - Valorização de substâncias orgânicas, não utilizadas como solventes. 

 R 4 - Valorização de metais ou compostos metálicos. 

 R 5 - Valorização de outros materiais inorgânicos. 

 R 9 - Valorização de óleos usados. 

 R 13 - Armazenagem de materiais com o fim de serem submetidos a uma 

das operações.  

 D 1 - Deposição sobre o solo ou no seu interior (por exemplo, aterro 

sanitário, etc.). 

 D 9 - Tratamento físico-químico não especificado em qualquer outra parte 

do presente.  

 D 15 - Armazenagem enquanto se aguarda a execução de uma das 

operações enumeradas de D1 a D14 (com exclusão do armazenamento 

temporário, antes da recolha, no local onde esta é efetuada). 

 

3.2.4. Oportunidade de Melhoria/Implementação de Medidas 

Para a determinação das oportunidades de melhoria a aplicar na empresa, é 

obrigatório fazer um estudo prévio de todos os aspetos, não só os ambientais mas 

também as necessidades de organização, viabilidade técnica e económica, etc., de 

forma a encontrar as soluções mais funcionais e apropriadas.  

Atendendo a que o tempo e os recursos da empresa são limitados, torna-se 

necessário estabelecer prioridades entre as alternativas existentes, tendo em 

consideração o objetivo final. Deste modo, em conjunto com os colaboradores da 

empresa, foram tidas em conta as possíveis oportunidades de melhoria ; após a 

seleção das mais adequadas para cada fluxo de resíduos, estabeleceu-se um 

programa para a sua implementação.  

O estudo das possíveis oportunidades de melhoria iniciou-se com visitas regulares 

à empresa, que possibilitaram o reconhecimento dos contentores existentes e das 

carências da instituição. Só após este levantamento é possível determinar as maiores 

deficiências e as ações a implementar. 
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Como principais oportunidades de melhoria foi possível identificar: a carência de 

contentores em alguns locais, ou até mesmo a sua ausência; a falta de identificação 

dos contentores existentes, levado a uma grande mistura de resíduos e a má 

localização ou falta de conhecimento da mesma, por parte de muitos colaboradores. 

Entre as principais medidas de prevenção encontram-se:  

 Aquisição de contentores para todos os resíduos produzidos, colmatando a 

sua carência; 

 Melhorar a localização dos contentores; 

 Identificação dos contentores, tornando mais fácil a correta separação dos 

resíduos; 

 Formação e Informação dos trabalhadores sobre a separação dos 

resíduos. 

Imediatamente após as primeiras visitas foi detetada a carência de contentores 

em muitos pontos da empresa. Deste modo, foi realizada uma pesquisa de mercado, 

para a escolha de opções viáveis para este tipo de indústria.  

 Nos locais de lazer, foram colocados contentores com tampa, tornando a área 

mais limpa e com um ambiente mais agradável para todos os trabalhadores. Tal foi 

possível, uma vez que nestas áreas apenas se geram resíduos urbanos. 

Nas figuras seguintes é possível verificar-se os contentores antigos (Figura 15) 

para os resíduos urbanos e os novos contentores (Figura 16).  

 

 

Figura 15.Contentores antigos para os resíduos urbanos. 
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Figura 17. Contentores criados na Tegopi, para a colocação de limalhas. 

 

Figura 16. Novos contentores para os resíduos urbanos. 

 

Na área fabril já não se encontrou tanta facilidade para a colmatação desta 

deficiência. Para os resíduos de maiores dimensões, como sucata, bobines ou jorra de 

oxicorte, foi requisitado mais um contentor de metal à empresa encarregue do 

tratamento dos resíduos, de forma acompanhar a crescente criação de resíduos.  

Para os objetos de menores dimensões, como por exemplo as limalhas, foram 

criados contentores próprios na empresa, a partir de bidões de metal vazios. Esta 

acaba por ser uma forma de reutilização de possíveis resíduos, tornando-os num novo 

produto útil (Figura 17).  
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Iniciou-se igualmente a separação dos resíduos urbanos e a venda de papel e 

cartão, plástico e vidro, medida de valorização dos resíduos formados, tornando-se 

uma mais-valia para a empresa. Estes resíduos passaram a ser colocados em big 

bags diferenciados, posteriormente recolhidos pela empresa responsável pela sua 

gestão (Figura 18). 

  

Figura 18. Big-bags para a separação do papel e cartão. 

 

Na Tabela 7 encontra-se um apanhado geral dos contentores existentes e dos 

acrescentados. 

Tabela 7. Contentores de resíduos existentes e acrescentados na TEGOPI. 

Contentores Existentes Contentores Acrescentados 

Sucata 

Limalhas 

Carepa 

Jorra de Oxicorte 

Pó metálico 

Resíduos Perigos: Panos e Absorventes 

Contaminados; Embalagens sobre 

pressão; Águas oleosas; Diluentes 

Sujos; Tintas c/substâncias perigosas; 

Resíduos de solventes 

Resíduos Hospitalares 

Madeira 

Resíduos Indiferenciados 

Bobinas 

Discos abrasivos 

Vidros das máscaras de soldadura 

Limalhas (contentores de transporte) 

Papel e Cartão 

Plástico 

Resíduos Orgânicos 
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A nova localização dos contentores foi decidida e levada a cabo em conjunto com 

diversos colaboradores, tendo em conta a dimensão dos contentores, o tipo de 

resíduos formado em cada área e a sua frequência de produção. 

No Anexo IV encontra-se um documento com a indicação da localização de todos 

os contentores, por zona de trabalho, o seu número e a sua tipologia. 

Após a distribuição dos novos contentores e o melhoramento da localização dos 

existentes passou-se à sua identificação, permitindo o reconhecimento direto do 

resíduo a colocar.   

 Para o reconhecimento dos contentores foram criadas etiquetas de identificação 

personalizadas para cada tipo de resíduo. Em cada uma incluiu-se: o logótipo da 

empresa, a designação do resíduo em questão e o código LER associado e uma 

fotografia específica dos resíduos a colocar, tornando mais fácil para o colaborador a 

identificação do mesmo, o que se mostra importante devido à elevada percentagem de 

trabalhadores analfabetos (problemática muito comum neste tipo de indústria).  

No Anexo V encontram-se alguns exemplos das etiquetas elaboradas. 

 

3.3 Plano de Preparação e de Resposta a Emergências 

O objetivo deste Plano de Preparação e de Resposta a Emergências (PPRE) 

passou por definir o processo para identificar, registar e responder a situações de 

emergência ou a situações e acidentes de risco ambiental, já que faz parte integrante 

da responsabilidade da organização desenvolver procedimentos de preparação e 

resposta a emergências. 

A metodologia para identificação dos principais riscos assenta na apreciação 

sistemática da realidade da organização e sua envolvente, com especial relevância 

para os perigos existentes associados às atividades internas e externas da 

organização, clientes, fornecedores, público e outras partes interessadas. 

Desta forma, após o levantamento dos perigos e da análise dos riscos associados 

constatou-se que as principais situações de emergência presentes nas atividades da 

empresa são as seguintes (por ordem de necessidade de intervenção):  

 Incêndio e/ou Explosão; 

 Rebentamento da Caldeira; 
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 Acidentes de trabalho diversos e/ou Doença Súbita; 

 Colapso de Posto de Transformação (PT); 

 Derrame/Fuga de Produtos Químicos (Tintas, Óleos ou Diluentes); 

 Fuga de gás (Gás Propano, Oxigénio, Ar Comprimido); 

 Inundação; 

 Sismo; 

 Ameaça de Bomba. 

Perante uma situação de emergência é necessário atuar com rapidez e eficácia, 

de modo a diminuir os prejuízos ao nível económico, mas principalmente humano.  

Uma resposta eficaz só é possível se cada elemento da empresa souber qual é a 

sua função e a conseguir executar da melhor forma. Por isso, é necessária a 

existência de uma estrutura interna de segurança. 

Definiu-se um conjunto de medidas para assegurar a saúde e segurança dos 

funcionários e de outras pessoas que trabalhem nas suas instalações, criando-se 

procedimentos de deteção e atuação em caso de ocorrência de qualquer um dos 

panoramas identificados.    

Foram igualmente criadas instruções de segurança, com as tarefas específicas de 

cada equipa que se encontre envolvida na organização da emergência. No anexo V é 

possível encontrar-se o PPRE completo, para consulta. 

Ao nível da organização interna dos meios humanos, o Responsável de 

Segurança recomenda o Delegado de Segurança para executar as medidas de 

autoproteção. Para tal efeito constitui as equipas de segurança, que têm as seguintes 

funções: 

 Evacuação; 

 1ª Intervenção; 

 Primeiros Socorros; 

 Apoio; 

 Alarme e Alerta; 

 Informação e Vigilância. 
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Na Figura 19 encontra-se o organograma das pessoas envolvidas na organização 

de segurança e que fazem parte integrante do Plano de Emergência Interno (PEI).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após a elaboração e aprovação, pela direção, do Plano de Preparação e de 

Resposta a Emergências seguiu-se a fase de implementação.  

Foram distribuídos planos por todos os setores da empresa, ficando um exemplar 

com cada chefe de turno. Aquando da entrega, foi realizada uma pequena ação de 

formação, na qual o PPRE foi apresentado e foram esclarecidas quaisquer dúvidas 

existentes.  

Ficou assim ao cargo de cada chefe a divulgação do PPRE a todos os 

colaboradores da empresa, permitindo um conhecimento geral sobre a forma de 

atuação em cada possível cenário de emergência.  

 

 

 

 

 

Responsável  de 
Segurança

e    

Delegado de Segurança

Alarme   (quem 
detetar a 
situação)

Alerta (Portaria)
Equipa de 
Primeiros 
Socorros

Equipa de 1ª 
Intervenção 

Equipa de Apoio 
Equipa de 
Evacuação

Informação e 
Vigilância (Portaria)

Figura 19. Organograma da organização de segurança. 
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Capítulo IV. Conclusão 

A atual estratégia organizacional de qualquer empresa deve incidir numa 

abordagem adaptada a todos os aspetos relevantes da mesma, de forma cada vez 

mais premente com particular relevância para o ambiente e as condições de 

segurança e saúde no trabalho. 

A responsabilidade social das empresas (RSE) traduz um conceito segundo o 

qual as empresas incorporam espontaneamente preocupações sociais e ambientais 

nas suas operações. Esta é atualmente referida como parte fundamental das 

estratégias empresariais, e encontra-se estritamente relacionada com a noção de 

sustentabilidade. 

Na indústria metalomecânica, existe atualmente, uma maior sensibilização relativa 

aos efeitos ambientais, sendo a gestão de resíduos altamente considerada nas 

principais preocupações. 

Uma vez que a maioria das operações gera uma quantidade considerável de 

resíduos, a sua gestão terá de ser o mais eficiente possível, com o objetivo final de 

reduzir o impacte ambiental associado, impossibilitando, deste modo, a ocorrência de 

possíveis situações de emergência. 

Verificando-se que a produção de resíduos representa, na TEGOPI – Indústria 

Metalomecânica, S.A., uma das principais problemáticas ambientais, comprova-se a 

necessidade de uma correta gestão dos resíduos e a importância de monitorizar todo 

o processo.  

Ao longo do caso de estudo, foi possível identificar as principais oportunidades de 

melhoria, relativamente a este tema. As principais oportunidades de melhoria 

identificadas passam pela carência de contentores, pela fraca localização dos 

contentores existentes e por uma evidente falta de identificação dos mesmos.  

Assim sendo, aplicaram-se diversas medidas, de forma a otimizar o sistema de 

gestão de resíduos existente. As principais medidas implementadas passaram pela 

aquisição/criação de contentores para todos os tipos de resíduos formados, a 

organização dos mesmos, colocando-os nos locais mais apropriados e a sua 

identificação, permitindo a todos os colaboradores a correta separação dos resíduos 

formados. Aquando o reconhecimento de todos os resíduos produzidos nas 

instalações fabris, foram igualmente inquiridos diversos operadores licenciados para 

recolha de resíduos, de forma a tornar rentável este produto secundário.  
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No âmbito do Estágio foi ainda elaborado e implementado um plano de 

preparação e de resposta a emergências. Para a sua elaboração foi necessário o 

levantamento de todos os perigos relacionados à atividade e a análise dos riscos a 

estes associados. Após a sua análise identificaram-se todos os possíveis cenários de 

emergência, definindo-se as formas de atuação em cada situação.  

A função da segurança e saúde no trabalho é essencialmente consultiva, sendo o 

seu principal objetivo a informação, aconselhamento, motivação e coordenação de 

todos os colaboradores, remetendo para a hierarquia a execução e direção das 

soluções que vai propondo. 

Deste modo, as medidas de segurança não devem tentar solucionar os problemas 

à medida que surgem os acidentes mas, pelo contrário, devem tentar prevê-los e 

propor formas de os evitar, de forma metodicamente integrada na gestão da empresa. 

O PPRE pretende, como o nome indica, preparar os colaboradores da empresa 

para os previsíveis cenários de acidente a nível humano ou ambiental, tornando-os 

capazes de atuar e intervir caso alguma situação de emergência ocorra. 

Esta experiência de contacto com o universo profissional revelou-se uma 

importante forma de complemento, permitindo a aquisição de novos conhecimentos e 

a aplicação dos conhecimentos adquiridos durante a licenciatura e o mestrado.  

Tendo em consideração o objetivo final e os resultados obtidos é possível afirmar 

que foi fácil ultrapassar as poucas complicações e dificuldades ao longo desta jornada, 

uma vez que todos os elementos da empresa se mostraram muito prestáveis e 

disponíveis para ajudar, tornando o trabalho muito prazenteiro. 

Como possíveis projetos futuros é de referenciar a Certificação da empresa a 

nível ambiental, pela NP EN ISO 14001, uma vez que a TEGOPI já se encontra 

certificada a nível da Qualidade, pela NP EN ISSO 9001, e a nível de Segurança e 

Saúde no Trabalho, pela OHSAS 18001, certificação essa adquirida durante o período 

de realização do estágio curricular.  

Acompanhando o início do processo de certificação na OHSAS 18001, foi possível 

observar, ao longo do período de estágio, uma grande evolução a nível de Segurança 

e Saúde no Trabalho. O desenvolvimento de nova documentação, o melhoramento da 

segurança na operação de máquinas, a forte aposta na formação e sensibilização dos 

trabalhadores e a implementação de medidas de prevenção permitiu uma aquisição 

vasta de conhecimentos que não seria possível alcançar em qualquer outro momento. 
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Legislação geral 

Lei n.º 42/2012 de 28 de Agosto - Estabelece as condições de acesso e de exercício 

das profissões de técnico superior de segurança no trabalho e de técnico de segurança 

no trabalho. 

Declaração de Retificação n.º 21/2009, de 18 de Março - Retifica a Lei n.º 7/2009, de 

12 de Fevereiro, que aprova a revisão do Código do Trabalho. 

Lei n.º 7/2009 de 12 de Fevereiro - Aprova a revisão do Código de Trabalho. 

 

Legislação Específica 

LOCAIS DE TRABALHO 

Decreto-Lei no 347/93 de 1 de Outubro - Transpõe para a ordem jurídica interna a 

Diretiva n.º 89/654/CEE, do Conselho, de 30 de Novembro, relativa às prescrições 

mínimas de segurança e de saúde nos locais de trabalho. 

 

ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇA PROFISSIONAIS 

Portaria n.º 71/2015 de 10 de Março - Aprova o novo modelo de ficha de aptidão para 

o trabalho, de acordo com o previsto no artigo 110.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de 

setembro, alterada pelas Leis n.ºs 42/2012, de 28 de agosto e 3/2014, de 28 de janeiro, 

e revoga a Portaria n.º 299/2007 de 16 de Março. 

Lei n.º 98/2009 de 04 de Setembro - Regulamenta o regime de reparação de acidentes 

de trabalho e de doenças profissionais, incluindo a reabilitação e reintegração 

profissionais, nos termos do artigo 284.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

7/2009, de 12 de Fevereiro.  

Decreto-Lei n.º 352/2007 de 23 de Outubro - Aprova a nova Tabela Nacional de 

Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, revogando o DL n.º 

341/93, de 30 de Setembro.  

Decreto Regulamentar n.º 76/2007 de 17 de Julho - Altera o Decreto Regulamentar 

n.º 6/2001, de 5 de Maio, que aprova a lista das doenças profissionais e o respetivo 

índice codificado.   
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Decreto Regulamentar n.º 6/2001 de 5 de Maio - Aprova a Lista das Doenças 

Profissionais e o respetivo índice codificado.  

Portaria n.º 11/2000, de 13 de Janeiro - Aprova as bases técnicas aplicáveis ao cálculo 

do capital de remição das pensões de acidentes de trabalho e aos valores de 

caucionamento das pensões de acidentes de trabalho a que as entidades empregadoras 

tenham sido condenadas ou a que se tenham obrigado por acordo homologado. 

Decreto-Lei n.º 142/99, de 30 de Abril - Cria o Fundo de Acidentes de Trabalho, com 

a interpretação do Decreto-Lei N.º 16/2003, de 3 de Fevereiro. 

Portaria n.º 137/94, de 08 de Março - Aprova o modelo de participação de acidentes 

de trabalho e o mapa de encerramento de processo de acidente de trabalho. 

Decreto-Lei n.º 362/93, 15 de Outubro - Regula a informação estatística sobre 

acidentes de trabalho e doenças profissionais. 

Decreto-Lei n.º 341/93, de 30 de Setembro - Aprova a Tabela Nacional de 

Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais.  

Decreto-Lei n.º 2/82, de 05 de Janeiro - Determina a obrigatoriedade da participação 

de todos os casos de doença profissional à Caixa Nacional de Seguros de Doenças 

Profissionais. 

 

RUÍDO 

Decreto-Lei n.º 182/2006, de 6 de Setembro - Transpõe para a ordem jurídica interna 

a Diretiva n.º 2003/10/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Fevereiro, 

relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde em matéria de exposição dos 

trabalhadores aos riscos devidos ao ruído. Revoga o Decreto-Lei n.º 79/92 e o Decreto-

Regulamentar n.º 9/92, de 28 de Abril. 

 

VIBRAÇÕES 

Decreto-Lei n.º 46/2006 de 24 de Fevereiro - Transpõe para a ordem jurídica nacional 

a Diretiva nº 2002/44/CE, de 25 de Junho, relativa às prescrições mínimas de proteção 

da saúde e segurança dos trabalhadores em caso de exposição aos riscos devidos a 

vibrações. 
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MOVIMENTAÇÃO MANUAL DE CARGAS 

Decreto do Governo n.º 17/84, de 04 de Abril - Aprova, para ratificação, a Convenção 

n.º 127, sobre o peso máximo de cargas a transportar por um só trabalhador, adotada 

pela Conferência Internacional do Trabalho na sua 51ª sessão. 

Decreto-Lei n.º 330/93, de 25 de Setembro - Transpõe para a ordem jurídica interna a 

Diretiva n.º 90/269/CEE, do Conselho, de 29 de Maio, relativa às prescrições mínimas 

de segurança e de saúde na movimentação manual de cargas. 

 

SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE 

Portaria n.º 1456-A/95, de 11 de Dezembro - Regulamenta o Decreto-Lei n.º141/95, 

as prescrições mínimas de colocação e utilização da sinalização de segurança e de 

saúde no trabalho. Revoga a Portaria n.º 434/83, de 15 de Abril. 

Decreto-Lei n.º 141/95, de 14 de Junho - Estabelece as prescrições mínimas para a 

sinalização de segurança e de saúde no trabalho. 

Portaria n.º 98/96, de 01 de Abril - Fixa o regime e grafismo a aplicar no material 

elétrico destinado a ser utilizado dentro de certos limites de tensão. 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO  

Decreto-Lei n.º 50/2005 de 25 de Fevereiro - Transpõe para o direito interno a Diretiva 

n.º 89/655/CEE, do Conselho, de 30 de Novembro, alterada pela Diretiva n.º 95/63/CE, 

do Conselho, de 5 de Dezembro e pela Diretiva n.º 2001/45/CE do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 27 de Junho, relativa às prescrições mínimas de segurança e de 

saúde na utilização de equipamentos de trabalho.  

Decreto-Lei nº 103/2008, de 24 de Junho - Estabelece as regras relativas à colocação 

no mercado e entrada em serviço das máquinas e respetivos acessórios, transpondo 

para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/42/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de Maio, relativa às máquinas e que altera a Diretiva n.º 95/16/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Junho, relativa à aproximação das 

legislações dos Estados membros respeitantes aos ascensores. 
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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Despacho n.º 22 714/2003 do IPQ - II Série n.º 270, de 21 de Novembro - Publica a 

lista de normas harmonizadas no âmbito de aplicação da Diretiva n.º 89/686/CEE, 

relativa a equipamentos de proteção individual (EPI). 

Decreto-Lei n.º 374/98, de 24 de Novembro - Altera os Decretos-Lei n ºs 378/93, de 5 

de Novembro, 128/93, de 22 de Abril, 383/93, de 18 de Novembro, 130/92, de 6 de 

Julho, 117/88, de 12 de Abril, e 113/93, de 10 de Abril, que estabelecem, 

respetivamente, as prescrições mínimas de segurança a que devem obedecer o fabrico 

e comercialização de máquinas, de equipamentos de proteção individual, de 

instrumentos de pesagem de funcionamento não automático, de aparelhos a gás, de 

material elétrico destinado a ser utilizado dentro de certos limites. 

Portaria n.º 695/97, de 19 de Agosto - Altera os anexos I e V da Portaria n. 1131/93, 

de 4 de Novembro [fixa os requisitos essenciais de segurança e saúde a que devem 

obedecer o fabrico e comercialização de equipamentos de proteção individual (EPI)]. 

Portaria n.º 109/96, de 10 de Abril - Altera os anexos I, II, IV e V da Portaria n.º 1131/93, 

de 4 de Novembro (estabelece as exigências essenciais relativas à saúde e segurança 

aplicáveis aos EPI). 

Portaria n.º 1131/93, de 04 de Novembro - Regulamenta o Decreto-Lei n.º 128/93, de 

22 de Abril. Estabelece as exigências essenciais relativas à saúde e segurança 

aplicáveis aos EPI. 

Portaria n.º 988/93, de 06 de Outubro - Estabelece a regulamentação relativa às 

prescrições mínimas de segurança e saúde dos trabalhadores na utilização de 

equipamento de proteção individual. 

Decreto-Lei n.º 348/93, de 01 de Outubro - Transpõe para a ordem jurídica interna a 

Diretiva n.º 89/656/CEE, do Conselho, de 30 de Novembro, relativa às prescrições 

mínimas de segurança e de saúde para a utilização pelos trabalhadores de equipamento 

de proteção individual no trabalho. 
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Decreto-Lei n.º 128/93, de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 139/95, de 14 de 

Junho, e pelo Decreto-Lei n.º 374/98, de 24 de Novembro - Transpõe para a ordem 

jurídica interna a Diretiva do Conselho n.º 89/686/CEE, de 21 de Dezembro, relativa aos 

equipamentos de proteção individual. Estabelece os requisitos a que deve obedecer o 

fabrico e comercialização dos EPI. 

AGENTES QUÍMICOS 

Decreto-Lei n.º 220/2012 de 10 de Outubro - Estabelece as disposições necessárias 

à aplicação na ordem jurídica nacional do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro, relativo à classificação, 

rotulagem e embalagem de substâncias e misturas (Regulamento CLP), que altera e 

revoga as Diretivas n.os 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de junho, e 1999/45/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de maio, e altera o Regulamento (CE) n.º 

1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro. 

Decreto-Lei n.º 98/2010 de 11 de Agosto - Transpõe a Diretiva 2006/121/CE - 

Classificação, embalagem e rotulagem de substâncias perigosas para a saúde humana. 

Decreto-Lei n.º 293/2009 de 13 de Outubro - Assegura a execução na ordem jurídica 

interna das obrigações decorrentes do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro, relativo ao registo, avaliação, autorização 

e restrição dos produtos químicos (REACH). 

Regulamento CLP (Regulamento CE 1272/2008, de 16 de dezembro) - relativo à 

classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas. 

Regulamento REACH (Regulamento CE 1907/2006, de 18 de dezembro) - relativo ao 

registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas. 

 

Normas 

Norma Portuguesa n.º 4397 de 2008 - Sistemas de Gestão da Segurança e Saúde do 

Trabalho - Requisitos, referente á aplicação nacional da OHSAS 18001. 
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Planta de Implantação da Empresa 
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Guia de Acompanhamento de Resíduos 
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Localização, classificação e qualificação dos 

contentores existentes
ANEXO IV  
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0. Controlo de Revisões 

Edição Data Descrição da Modificação 

01 15/04/2015 Edição Inicial 

 

1. Objetivo e Campo de Aplicação 

O objetivo deste Plano de Preparação e de Resposta a Emergências é definir o processo para 

identificar, registar e responder a situações de emergência ou a situações e acidentes de risco 

ambiental, e faz parte integrante da responsabilidade da organização desenvolver procedimentos 

de preparação e resposta a emergências associados ao Plano de Emergência Internos (PEI). 

2. Referências 

 Norma NP 4397 DE 2008. 

3. Definições 

Incidente: Acontecimento(s) relacionados(s) com o trabalho em que ocorreu ou poderia ter 

ocorrido lesão, afeção da saúde (independentemente da gravidade) ou morte. 

 Acidente: Qualquer situação de perigo para pessoas, para o meio ambiente e/ou para as 

instalações que ocorre sem aviso e que pode acontecer devido a causas advindas dos locais. Estas 

situações podem apresentar‐se sob a forma de fogos, explosões, emissão de gases tóxicos, grandes 

derrames, ou devido a causas externas tais como inundações, tremores de terra, fogos em grandes 

instalações próximas, etc. É um incidente de que resultou lesão, afetação da saúde ou morte. 

Quase-acidente: Trata-se de um incidente em que não ocorra lesão, afetação da saúde ou morte. 

Emergência: Situação resultante de um acidente grave, desastre ou outro tipo de ameaça, que 

possa colocar em risco a segurança das pessoas, instalações ou do meio ambiente e que exige ação 

ou auxílio imediato. 

4. Abreviaturas 

 SST – Segurança e Saúde no Trabalho 

 GPL – Gases de Petróleo Liquefeitos 

 O2 – Oxigénio 
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 PT – Posto de Transformação 

 PCB’s – Policlorobifenilos 

5. Fatores de Risco 

A metodologia para identificação dos principais riscos assenta na apreciação sistemática da 

realidade da organização e sua envolvente, com especial relevância para os perigos existentes 

associados às atividades internas e externas da organização, clientes, fornecedores, público e 

outras partes interessadas. 

Na tabela seguinte é passível de serem observados os principais riscos, e sua valoração, com 

que nos podemos deparar nas instalações da empresa. 

 

Tabela I. Sumário dos principais riscos e dos perigos a que estão associados 

Risco Processo Perigo Avaliação Observações 

Incêndio 

Soldadura 
Uso de gases 
inflamáveis 

III 

O nível de risco apresentado é moderado uma 

vez que as garrafas se encontram em bom 

estado. 

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo). 

Abastecimento 
de veículos e 
empilhadores 

Uso de combustíveis IV 

Uma vez que se encontra afastado de 

qualquer fonte de ignição vamos obter um 

nível de risco aceitável. 

Geral 

Colapso de posto de 
transformação por 

problemas 
estruturais 

III 

Devido a possíveis problemas estruturais, 

existe a possibilidade de colapso do posto de 

transformação (estrutura muito antiga) 

Fuga de um depósito 
(Gases ou 

Combustíveis) 
III 

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo) e o estado geral dos 

depósitos (bom estado). 

Derrame de 
produtos químicos 
com características 

inflamáveis 

III 

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo). 

 
 

 
 

Explosão  
 
 
 
 
 

Pintura 
Uso de produtos 

químicos inflamáveis  
II 

O processo de pintura é realizado através de 

pistolas de airless, como tal, temos a criação 

de Atmosferas ATEX altamente explosivas. 

Soldadura 

Rebentamento de 
garrafas sobre 

pressão 
III 

As garrafas encontram-se em bom estado de 

conservação, contudo devido a um elevado 

nível de consequência e à proximidade de 

fontes de ignição, vamos ter um nível de risco 

igualmente elevado. 

Fuga de gás de 
soldadura 

III 
Devido ao uso constante destes gases, existe 

uma possibilidade de fuga moderada.  
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Explosão Geral 

Fuga de gases dos 
depósitos (Oxigénio, 

Propano) 
III 

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo) e o estado geral dos 

depósitos (bom estado).  

Rebentamento de 
compressor 

III 

Como se encontram afastados de qualquer 

tipo de fonte de ignição o nível de risco é 

moderado. 

Rebentamento da 
Caldeira 

II 

Devido à necessidade de alguma manutenção, 

existe perigo apresenta um nível de risco mais 

elevado. 

Inundação Geral 

Rotura de 
canalização 

IV 

Este perigo apresenta um nível de risco 

aceitável, uma vez que existe uma 

manutenção periódica da canalização.  

Rebentamento da 
caldeira 

II 

Devido à necessidade de alguma manutenção, 

existe perigo apresenta um nível de risco mais 

elevado. 

Derrame Geral 

Derrame de 
produtos (Tintas, 
Óleos, Diluentes, 

Combustíveis) 

III 

Este perigo apresenta um nível de risco 

menos elevado devido à existência de Kits 

Anti Derrames, em todos os setores, e a 

existência de bacias de retenção. 

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo). 

Químico 

Pintura 
Utilização de 

produtos químicos 
(Tintas e Diluentes) 

II 

Devido à pintura airless, a tinta é pulverizada 

a altas pressões, ocorrendo uma grande 

dispersão.  

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo) 

Soldadura 
Uso de gases de 

soldadura 
II 

Devido à proximidade dos trabalhadores e ao 

uso constante destes gases encontra-se um 

nível de risco mais elevado.  

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo) 

Geral 

Uso de produtos 
químicos (Tintas, 

óleos, combustíveis) 
III 

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo) 

Furo de um depósito III 

Nesta avaliação foram tidas em conta as 

fichas de dados de segurança dos produtos 

(presentes em anexo) e o estado geral dos 

depósitos (todos os depósitos encontram-se 

em bom estado). 
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5.1 Riscos Internos 

Risco de Incêndio e/ou Explosão 

Na TEGOPI, as principais causas que podem levar à ocorrência de incêndios assentam na 

instalação elétrica, não apenas no quadro mas toda a instalação elétrica incluindo as máquinas, e o 

risco associado a situações de explosão, devido ao constante uso de produtos inflamáveis, 

conforme a tabela I. Uma monitorização periódica das condições e estado das instalações elétricas 

pode minimizar a probabilidade de ocorrência de incêndio e explosão. 

As causas prováveis para a origem de uma explosão, podem ser, tanto uma fuga de gás 

inflamável para a atmosfera interior em quantidade suficiente para que haja reação em contacto 

com uma fonte de ignição, como uma fuga de produtos químicos de características explosivas. 

Outra causa passa pela existência de diversos depósitos de produtos que, devido a alguma falha ou 

problema, possam ser outra origem de uma explosão. 

 

Risco de Inundação 

O risco de inundação é pouco provável, no entanto pode ocorrer na presença de um 

rebentamento de um cano de água, ou da caldeira levando a possibilidade de ocorrência de 

incêndios, falhas de energia e bloqueio dos caminhos de evacuação, causando assim danos 

significativos ao edifício. A probabilidade do acontecimento assume-se maior em locais com maior 

frequência de utilização de água como é o caso das casas de banho e vestiários ou em zonas onde 

estejam localizadas condutas de água.  

 

Riscos Elétricos 

Os principais riscos elétricos assentam sobre o estado de conservação de toda a instalação 

elétrica, assim como das máquinas, contudo existe sempre a possibilidade de ocorrência de 

eletrização quando em contacto direto ou indireto com a corrente elétrica.  

 

Riscos de Derrame ou Fuga de Produtos Químicos 

Face ao armazenamento de produtos químicos, como tintas, diluentes, óleos ou combustíveis, 

a TEGOPI enfrenta sempre a possibilidade de ocorrência de derrames. Estes derrames podem 

causar contaminação de solos se não forem convenientemente salvaguardadas as condições de 

segurança no procedimento de trabalho e nas regras de acondicionamento, podendo ocorrer 

reação entre produtos. 

 

Risco de Acidentes de trabalho variados 

Os acidentes de trabalho podem ocorrer em qualquer zona da empresa e podem ter origem na 

utilização de diversos equipamentos presentes na empresa, nos diversos setores de atividade. 



 

PLANO DE PREPARAÇÃO E DE RESPOSTA A 

EMERGÊNCIAS 
Página 7 de 27 

 

SST-031.002                                                     Data de Elaboração: 18/05/2015   

Podem ser considerados como acidentes de trabalho por exemplo cortes, quedas ao mesmo nível, 

intoxicações, esmagamentos, queimaduras e traumatismos. 

 

Riscos Sociais  

Nestes riscos estão principalmente associados roubos, intrusões e tumultos, sendo que, no que 

se refere a roubos e intrusões podem acontecer fora do horário laboral, nomeadamente aos fins-

de-semana.  

A empresa dispõe de um sistema de videovigilância exterior e de um segurança durante 24h, 

de forma a minimizar estes riscos. 

 

5.2. Riscos Externos 

Incêndio em meio envolvente 

A TEGOPI – Indústria Metalomecânica SA, encontra-se localizada numa área habitacional assim 

como numa área com presença de vegetação colocando sempre a possibilidade de ocorrência de 

incêndio. A proximidade às casas ou vegetação pode significar um possível risco de incêndio para a 

empresa face a possibilidade de propagação das chamas. 

 

Áreas de vulnerabilidade sísmica 

A empresa encontra-se situada numa área com atividade sísmica muito reduzida e quase nula, 

no entanto, em caso de ocorrência pode ocorrer a queda de objetos ou estruturas, falhas de 

energia, rebentamento de condutas, ocorrência de incêndios e obstrução de passagens 

fundamentais para socorro, apresentando assim um risco para os ocupantes do edifício. 

 

Trovoada 

A probabilidade de ocorrência deste fenómeno é elevada, principalmente na altura do ano com 

mais pluviosidade. A consequência mais comum numa situação de trovoada é a falha de energia. 

Como tal a empresa possui um sistema de proteção contra raios precavendo-se contra danos de 

maior gravidade, como descargas elétricas evitando assim curtos-circuitos, eletrocussões, 

queimaduras, incêndios, etc.  

 

Ameaça de Bomba 

A probabilidade de ocorrência de uma ameaça de bomba é extremamente reduzida, como tal 

este será um risco externo que terá um nível de risco e de intervenção muito baixo. 
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6. Procedimento 

6.1 Situações de Emergência  

Após o levantamento dos perigos e da análise dos riscos associados constatou-se que as 

principais situações de emergência presentes nas atividades da empresa são as seguintes:  

 Incêndio e/ou Explosão; 

 Rebentamento da Caldeira; 

 Acidentes de trabalho diversos e/ou Doença Súbita; 

 Colapso de Posto de Transformação (PT); 

 Derrame/Fuga de Produtos Químicos (Tintas, Óleos ou Diluentes); 

 Fuga de gás (Gás Propano, Oxigénio, Ar Comprimido); 

 Inundação; 

 Sismo; 

 Ameaça de Bomba. 

 

6.2 Resposta a Emergências 

Perante uma situação de emergência é necessário atuar com rapidez e eficácia, de modo a 

diminuir os prejuízos ao nível económico, mas principalmente humano. 

Uma resposta eficaz só é possível se cada elemento da empresa souber qual é a sua função e a 

conseguir executar da melhor forma. Por isso, é necessária a existência de uma estrutura interna de 

segurança. 

O departamento de Segurança, Saúde no Trabalho e Ambiente da TEGOPI – Indústria 

Metalomecânica, SA definiu um conjunto de medidas para assegurar a saúde e segurança dos seus 

funcionários e de outras pessoas que trabalhem nas suas instalações.    

Este procedimento especifica os passos a seguir, durante a situação de emergência até que 

esta seja dominada e controlada. 
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PANORAMA I – DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE ACIDENTES DE TRABALHO DIVERSOS E/OU DOENÇA 

SÚBITA 

PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE ACIDENTE 

1. Manter a calma; 

2. Caso não tenha nenhuma formação em primeiros socorros não toque nem dê de beber à(s) vítima(s); 

3. Chamar imediatamente um socorrista da equipa de primeira intervenção; 

Contactos: Socorrista: 9399 / 918494964  

4. O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança informando-a do 

sucedido; 

Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001 

5. No caso de existência de vítimas o Chefe de Segurança deverá requisitar ajuda externa, sempre que 

necessário;  

Contactos: Chefe de Segurança (António Lemos): 9874 / 915226646 

6. O socorrista deverá proceder aos primeiros socorros e acompanhar o acidentado pelo menos até à 

chegada de ajuda externa, se esta for necessária; 

7. Antes da chegada de técnicos especializados é importante o socorrista determinar o estado do sinistrado, 

verificando: 

 
Vias respiratórias – ver se estas estão bloqueadas pela língua ou por corpos estranhos. 

Respiração – verificar se a pessoa respira, usando para o efeito o vidro do relógio ou um espelho que 

se coloca sobre as vias respiratórias para ver se fica embaciado, ou simplesmente, ouvir a respiração. 

Circulação – verificar se o paciente tem pulso, caso contrario praticar a respiração artificial. 

Hemorragias – estancar as perdas de sangue. 

 
8. Caso o acidente de trabalho ocorra no interior do Ambiente Fabril, a Equipa de Primeira Intervenção 

deverá criar condições para a chegada dos primeiros socorros (externos) desobstruindo as vias de 

passagem; 

9. O Chefe de segurança deverá alertar o Vigilante (Portaria) para a chegada destes meios de intervenção; 

Contactos: Vigilante (Portaria): 9390 / 912544064 

10. Caso o acidentado se encontre inanimado ou tiver dificuldade de contar o que aconteceu, o socorrista 

deverá acompanhá-lo ao hospital ou ao centro de saúde para receber cuidados médicos. 
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NOTA: 

Se o derrame alcançar a rede de águas pluviais, ainda que parcialmente, este deve ser 

circunscrito de imediato de modo a prevenir a propagação a jusante (utilizando os kits anti 

derrames). Em caso de derrame significativo, deve ser contratada uma empresa especializada em 

limpeza de redes de águas pluviais. Todos os resíduos daí resultantes devem ser geridos de forma 

apropriada.  

PANORAMA II – DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE DERRAME/FUGA DE PRODUTOS 

QUÍMICOS (TINTAS, ÓLEOS OU DILUENTES) 

PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE DERRAME/FUGA DE PRODUTOS QUÍMICOS 

1. Manter a calma; 

2. Utilizar o telefone mais próximo para dar o alarme da situação comunicando ao responsável do 

sector; 

3. O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança 

informando-a do sucedido; 

 Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001 

4. Se não correr riscos: Eliminar fontes de ignição (chamas, faíscas, etc.) sempre que existam; 

5. Intervir prontamente para estancar o derrame, utilizando os meios de proteção necessários. Arejar o 

local (Utilização dos Kits Anti Derrames);  

6. Se o produto derramado for um óleo, um óleo usado ou um combustível, juntar a maior parte de 

produto e utilizar um produto absorvente (areia), evitando o contacto com a pele e olhos;  

7. Recolher o material absorvente contaminado e coloca-lo em contentores fechados; 

8. Retirar imediatamente qualquer peça de roupa contaminada; 

9. Em caso de contacto com a pele ou com os olhos, lavar abundantemente (seguir as indicações de 

acordo com a ficha de dados de segurança do produto); 

10. Em caso de ingestão, consultar imediatamente a ficha de segurança do produto, e atuar em 

conformidade com a ficha de dados de segurança do produto; 

11. Proteger os esgotos de potenciais derrames para minimizar a contaminação. Não deixar escorrer o 

produto para o sistema de esgotos após a lavagem; 

12. Etiquetar sempre os contentores em que se colocaram os produtos derramados e recolhidos. 

Armazená-los convenientemente de modo a encaminhá-los para um destino final adequado, de 

modo a ser eliminado em segurança. 
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PANORAMA III – DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE FUGA DE GÁS (GÁS PROPANO, 

OXIGÉNIO, AR COMPRIMIDO)  

PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE FUGA DE GÁS 

1. Manter a calma; 

2. No caso da fuga de gás ser detetada por um trabalhador, este deverá usar o telefone mais próximo, 

para dar o alarme da situação ou comunicar ao responsável do sector (ter em atenção que não é 

permitido o uso de telemóvel nas redondezas); 

3. Sem correr riscos, proceder à ventilação do local; 

4. O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança informando-a 

do sucedido; 

  Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001 

5. Informar o responsável da manutenção, indicando o local, o panorama geral e o gás em causa; 

6. Proceder imediatamente ao corte do gás e outras fontes de energia e fechar as válvulas das 

garrafas; 

7. Eliminar fontes de ignição (chamas, faíscas, etc.) sempre que existam  

8. Abandonar os locais com potencial presença de gás e impedir o seu acesso; 

9. Dirigir-se para o ponto de encontro aquando a ordem da equipa de evacuação ou em caso de perigo 

iminente; 

10. No caso de existência de vítimas, não lhes tocar e não deixar tocar (Movimentar a vítima apenas 

em caso de perigo iminente); 

11. Chamar imediatamente um socorrista da equipa de primeira intervenção; 

Contactos: Socorrista: 9399 / 918494964  

12. No caso de existência de vítimas o Chefe de Segurança deverá requisitar ajuda externa, sempre que 

necessário. Contactos: Chefe de Segurança (António Lemos): 9874 / 915226646; 

13. O socorrista deverá proceder aos primeiros socorros e acompanhar o acidentado pelo menos até à 

chegada de ajuda externa, se esta for necessária; 

14. O Chefe de Segurança deverá Alertar o Vigilante (Portaria) para a chegada destes meios de 

intervenção; 

Contactos: Vigilante (Portaria): 9390 / 912544064 

15. Caso o acidentado se encontre inanimado ou tiver dificuldade de contar o que aconteceu, o 

socorrista deverá acompanhá-lo ao hospital ou ao centro de saúde para receber cuidados médicos. 
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PANORAMA IV – DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE REBENTAMENTO DA CALDEIRA 

PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE REBENTAMENTO DA CALDEIRA 

1. Manter a calma; 

2. Utilizar o telefone mais próximo para dar o alarme da situação ou comunicar a um responsável; 

3. O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança 

informando-a do sucedido; 

Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001 

4. De seguida informar o responsável da manutenção; 

5. Proceder imediatamente ao corte do gás e da água; 

6. A equipa de evacuação deverá evacuar o local, criando um perímetro de segurança; 

7. Dirigir-se para o ponto de encontro aquando a ordem da equipa de evacuação ou em caso de 

perigo iminente; 

8. No caso de existência de vítimas, não lhes tocar e não deixar tocar (Movimentar a vítima apenas 

em caso de perigo iminente); 

9. Chamar imediatamente um socorrista da equipa de primeira intervenção; 

  Contactos: Socorrista: 9399 / 918494964  

10. No caso de existência de vítimas o Chefe de Segurança deverá requisitar ajuda externa, sempre 

que necessário. Contactos: Chefe de Segurança (António Lemos): 9874 / 915226646; 

11. O socorrista deverá proceder aos primeiros socorros e acompanhar o acidentado pelo menos 

até à chegada de ajuda externa, se esta for necessária; 

12. O Chefe de Segurança deverá alertar o Vigilante (Portaria) para a chegada destes meios de 

intervenção; 

Contactos: Vigilante (Portaria): 9390 / 912544064 

13. Caso o acidentado se encontre inanimado ou tiver dificuldade de contar o que aconteceu, o 

socorrista deverá acompanhá-lo ao hospital ou ao centro de saúde para receber cuidados 

médicos. 
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POSTO DE TRANSFORMAÇÃO (PT) 
 

REGRAS DE UTILIZAÇÃO: 

 Manter o acesso e as zonas adjacentes completamente limpas e desobstruídas; 

 As portas devem encontrar-se sempre fechadas, encontrando-se a chave na posse de pessoal 

autorizado e competente; 

 É expressamente proibido o acesso de pessoas estranhas ao interior do PT; 

 É proibida a presença de objetos estranhos no interior do PT; 

 Todos os trabalhos de manutenção devem ser efetuados por pessoal técnico autorizado, e conforme 

o estabelecido nos procedimentos de manutenção preventiva. 

 
 PANORAMA V – DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE COLAPSO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO (PT) 

PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE COLAPSO de POSTO DE TRANSFORMAÇÃO (PT) 

1. Manter a calma; 

2. Informar o elemento da equipa de apoio designado para cortar imediatamente a corrente elétrica (ligar 

para a EDP - 800 506 506, se necessário, para o corte); Contacto: José Silva (Equipa de Apoio): 9432 

3.  O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança informando-a do 

sucedido; Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001  

4. De seguida alertar o responsável da manutenção; 

5. Em caso de incêndio utilizar os extintores de CO2, sem correr riscos inúteis e só após a confirmação do 

corte de emergia; 

6. Nunca utilizar água ou outros extintores à base de água, nem tocar em partes metálicas que se encontrem 

em tensão; 

7. Dirigir-se para o ponto de encontro aquando a ordem da equipa de evacuação ou em caso de perigo eminente; 

8. No caso de existência de vítimas, não lhes tocar e não deixar tocar; 

9. Caso a vítima se encontre em contacto com um elemento em tensão, afaste-a com um objeto não 

condutor (exemplo: cabo de madeira de uma vassoura); 

10. Chamar imediatamente um socorrista da equipa de primeira intervenção; 

Contactos: Socorrista: 9399 / 918494964 

11. No caso seja necessário o Chefe de Segurança deverá requisitar ajuda externa;  

Contactos: Chefe de Segurança (António Lemos): 9874 / 915226646; 

12. O socorrista deverá proceder aos primeiros socorros e acompanhar o acidentado pelo menos até à chegada 

de ajuda externa, se esta for necessária; 

13. O Chefe de Segurança deverá alertar o Vigilante (Portaria) para a chegada destes meios de intervenção; 

Contactos: Vigilante (Portaria): 9390 / 912544064 

14. Caso o acidentado se encontre inanimado ou tiver dificuldade de contar o que aconteceu, o socorrista 

deverá acompanhá-lo ao hospital ou ao centro de saúde para receber cuidados médicos. 
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 PANORAMA VI - DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE INCÊNDIO E/OU EXPLOSÃO 

PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE INCÊNDIO 

1. Em primeiro lugar manter a calma; 

2. Não gritar nem correr; 

3. Informar o Vigilante (Portaria) e de seguida o Chefe de Segurança; 

Contactos: Vigilante (Portaria): 9390 / 912544064 

     Chefe de Segurança (António Lemos): 9874 / 915226646 

4. O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança informando-a 

do sucedido;  

Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001 

5. Se não se encontrar presente nenhum elemento da Equipa de 1ª Intervenção atacar o fogo com os 

meios ao seu alcance, sem correr riscos inúteis e apenas se se sentir preparado para tal; 

6. Fechar as portas e as janelas do compartimento em que se manifeste o incêndio, quando possível, de 

forma a isolá-lo; 

7. No caso de incêndios de maiores dimensões, a Delegada de Segurança deverá chamar o corpo de 

bombeiros para tomar conta da ocorrência e verificar se não há perigo de reativação do fogo após a sua 

extinção; 

8. Se não conseguir extinguir o fogo abandone o local; 

9. Respeitar as ordens da equipa de evacuação e segui-las;  

10. Dirigir-se para a saída mais próxima, seguindo a sinalização de segurança; 

11. Nunca utilize os elevadores em caso de incêndio; 

12. Baixe-se para não respirar o fumo; 

13. Dirigir-se para o ponto de encontro; 

14. No caso de existência de vítimas, não lhes tocar e não deixar tocar; 

15. Chamar imediatamente um socorrista da equipa de primeira intervenção; 

Contactos: Socorrista: 9399 / 918494964  

16. O socorrista deverá proceder aos primeiros socorros e acompanhar o acidentado pelo menos até à 

chegada de ajuda externa, se esta for necessária; 

17. Alertar o Vigilante (Portaria) para a chegada destes meios de intervenção; 

18. Caso o acidentado se encontre inanimado ou com dificuldade em contar o sucedido, o socorrista deverá 

acompanhá-lo ao hospital ou ao centro de saúde para receber cuidados médicos. 
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NOTA: Se a inundação tiver arrastado produtos ou substâncias perigosas, por exemplo, desperdícios 

armazenados ou produtos químicos, as diretrizes descritas no PANORAMA II – Atuação em caso de 

Derrame/Fuga de Produtos Químicos (Óleos ou Diluentes) devem ser cumpridas. 

PANORAMA VII – DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE INUNDAÇÃO  

PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE INUNDAÇÃO 

1. Caso a inundação seja detetada por um trabalhador, este deverá usar o telefone mais próximo, para dar 

o alarme da situação ou comunicar ao responsável do sector; 

2. O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança informando-a 

do sucedido;  

Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001 

3. De seguida alertar o responsável da manutenção; 

4. Fazer o corte de energia elétrica se houver perigo de contacto de algum elemento em tensão com a 

água; 

5. Logo que se detete o derrame de água, fechar imediatamente a válvula da máquina ou a torneira em 

questão. Se for uma conduta que se encontre a verter ou se a intervenção for mais rápida ou segura 

deste modo, fechar a válvula de segurança parcial ou geral; 

6. Proceder à remoção da água com os meios disponíveis, secando a zona inundada e limpando o local 

afetado; 

7. Armazenar convenientemente os resíduos resultantes de modo a encaminhá-los para um destino final 

adequado; 

8. No caso de existência de vítimas, não lhes tocar e não deixar tocar; 

9. Chamar imediatamente um socorrista da equipa de primeira intervenção; 

Contactos: Socorrista: 9399 / 918494964  

10. No caso de existência de vítimas o Chefe de Segurança deverá requisitar ajuda externa, sempre que 

necessário. Contactos: Chefe de Segurança (António Lemos): 9874 / 915226646; 

11. O socorrista deverá proceder aos primeiros socorros e acompanhar o acidentado pelo menos até à 

chegada de ajuda externa, se esta for necessária; 

12. Alertar o Vigilante (Portaria) para a chegada destes meios de intervenção; 

Contactos: Vigilante (Portaria): 9390 / 912544064 

13. Caso o acidentado se encontre inanimado ou com dificuldade em contar o sucedido, o socorrista deverá 

acompanhá-lo ao hospital ou ao centro de saúde para receber cuidados médicos. 

14.  
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PANORAMA VIII – DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE OCORRÊNCIA DE UM SISMO 

COM DANOS PARA O EDIFÍCIO E/OU PESSOAS  

PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE OCORRÊNCIA DE UM SISMO 

1. Manter a calma; 

2. Não gritar nem correr; 

3. Afaste-se dos vidros que possam partir, principalmente daqueles de grandes dimensões; 

4. Afaste-se dos locais onde se encontram equipamentos ou matérias armazenados a elevadas 

alturas ou suspensos; 

5. Efetuar os cortes gerais de eletricidade e água; 

6. Se existirem incêndios desencadear o Plano de Emergência; 

7. Limpar urgentemente os produtos inflamáveis que eventualmente se tenham derramado; 

8. Sempre que seja seguro, dirigir-se ao Ponto de Encontro. Caso não seja possível, devido à 

existência de réplicas proteja-se debaixo de mobília (mesas) ou de algum elemento resistente e 

espere que o abalo passe; 

9. No caso de existência de vítimas, não lhes tocar e não deixar tocar; 

10. Chamar imediatamente um socorrista da equipa de primeira intervenção; 

Contactos: Socorrista: 9399 / 918494964  

11. O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança 

informando-a do sucedido;  

Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001 

12. Sempre que necessário o Chefe de Segurança deverá requisitar ajuda externa 

Contactos: Chefe de Segurança (António Lemos): 9874 / 915226646; 

13. O socorrista deverá proceder aos primeiros socorros e acompanhar o acidentado pelo menos 

até à chegada de ajuda externa, se esta for necessária; 

14. Alertar o Vigilante (Portaria) para a chegada destes meios de intervenção; 

Contactos: Vigilante (Portaria): 9390 / 912544064 

15. Caso o acidentado se encontre inanimado ou tiver dificuldade de contar o que aconteceu, o 

socorrista deverá acompanhá-lo ao hospital ou ao centro de saúde para receber cuidados 

médicos. 
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PROCEDIMENTO DE ALARME EM CASO DE AMEAÇA DE BOMBA 

1. Tente passar a chamada para o Chefe de Segurança; 

Contacto: Chefe de Segurança (António Lemos): 9874 / 915226646 

2. O chefe de segurança deverá contactar, em primeira instância, a delegada de segurança 

informando-a do sucedido;  

Contactos:  Delegada de Segurança (Susana Beleza): 9416 /912545001 

3. Se não conseguir, deve manter a calma e responder ao interlocutor com a habitual cortesia que 

utiliza normalmente nas chamadas telefónicas; 

4. Anotar o número de telefone, se este aparecer no visor; 

5. Ouvir com muita atenção e não interromper o interlocutor; 

6. Tentar identificar a voz, se é homem ou mulher, qual a idade (velho ou novo), qual o estado de 

espírito (excitado, calmo, com raiva), etc…; 

7. Pedir frequentemente para o interlocutor repetir, alegando que não está a ouvir bem; 

8. Manter o interlocutor a falar o máximo de tempo possível; 

9. Tentar identificar ruídos de fundo, máquinas, música, comboios a passar, ruído de bar, etc…; 

10. Logo que desligar o telefone contacte de imediato o Chefe de Segurança, fornecendo toda a 

informação de que dispõe. 

PANORAMA IX - DETEÇÃO E ATUAÇÃO EM CASO DE OCORRÊNCIA DE UMA AMEAÇA DE 

BOMBA  
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6.3 Instruções Especiais de Segurança  

 

As Instruções de Segurança são imprescindíveis para uma atuação eficiente e devem ser elaboradas de 

forma simples e clara, tendo como base todos os possíveis fatores de risco existentes, e todos os possíveis 

panoramas de emergência.  

O plano de preparação e resposta a emergências é composto por procedimentos de atuação de 

emergência, nomeadamente: Instruções Especiais, que são destinadas aos diversos intervenientes 

envolvidos no processo de organização da emergência e equipas de emergência.  
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Instruções de Segurança - ATUAÇÃO EM CASO DE ACIDENTES DE TRABALHO DIVERSOS  
 

Equipa de Primeira 
Intervenção 

- Avaliar a extensão e gravidade da situação, estabelecendo uma estratégia e atuando 

no local de emergência; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade do alerta; 

- Isolar toda a área afetada, através da delimitação de uma zona de segurança 

adequada à situação estabelecendo-se assim fronteiras; 

- Definir os caminhos de evacuação mais seguros e assegurar a permanente 

desobstrução; 

- Informar o Delegado de Segurança sobre o estado da situação.  

Equipa de 
Evacuação 

- Acionar o alarme (sinal sonoro), para a evacuação (se necessário); 

- Evacuar o local da emergência com rapidez, mas sem correr, utilizando as vias de 

evacuação e as saídas de emergência, tal que: 

 1º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a maior distância do ponto de 

saída ou do ponto de encontro, ou então próximos do local de risco; 

 2º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a menor distância da saída ou 

do ponto de encontro. 

- Comunicar a situação de feridos ao Chefe de Segurança para que este comunique 

com a Equipa de Primeiros Socorros e com o INEM.  

- Conduzir as pessoas até ao Ponto de Encontro, previamente definido; 

- Saber junto do Ponto de Encontro com os responsáveis pela contagem, se estão 

todos os colaboradores neste local seguro, de forma a garantir a evacuação total da 

zona de emergência; 

- Assegurar a permanente desobstrução e praticabilidade das vias de evacuação e 

saídas de emergência. 

Equipa de 
Primeiros Socorros 

- A equipa de 1os Socorros entra em ação sempre que necessário; 

- Deve atuar, preferencialmente, já no Ponto de Encontro, de forma a garantir a 

evacuação do local de risco (A remoção da vítima deve de ser realizada por um 

socorrista ou por alguém com a sua orientação); 

- Atuar no local da emergência (caso seja impossível a evacuação) 

- Combater o sinistro recorrendo aos materiais de primeiros socorros disponibilizados 

pela empresa; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade de contactar o INEM ou outros meios de 

socorro externos.  

- Colaborar com as Entidades Externas sempre que solicitado. 

Equipa de Apoio 
 
 
 

 

- Cortar a alimentação de energia elétrica, água e gás da zona afetada e/ou geral, 

conforme a situação; 

- Combater o sinistro, auxiliando a Equipa de 1ª Intervenção; 

- Após a emergência verificar o estado dos equipamentos afetos e proceder as 

reparações necessárias. 
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Instruções de Segurança - ATUAÇÃO EM CASO DE DERRAME/FUGA DE PRODUTOS QUÍMICOS 

 
Equipa de Primeira 

Intervenção 
- Avaliar a extensão e gravidade da situação, estabelecendo uma estratégia e 

atuando no local de emergência; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade do alerta; 

- Isolar toda a área afetada, através da delimitação de uma zona de segurança 

adequada à situação; 

- Definir os caminhos de evacuação mais seguros e assegurar a permanente 

desobstrução; 

- Informar o Delegado de Segurança sobre o estado da situação.  

Equipa de 
Evacuação 

- Acionar o alarme (sinal sonoro), para a evacuação (se necessário); 

- Evacuar o local da emergência com rapidez, mas sem correr, utilizando as vias de 

evacuação e as saídas de emergência, tal que: 

 1º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a maior distância do ponto de 

saída ou do ponto de encontro, ou então próximos do local de risco; 

 2º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a menor distância da saída ou 

do ponto de encontro. 

- Comunicar a situação de feridos ao Chefe de Segurança para que este comunique 

com a Equipa de Primeiros Socorros e com o INEM.  

- Conduzir as pessoas até ao Ponto de Encontro, previamente definido; 

- Saber junto do Ponto de Encontro com os responsáveis pela contagem, se estão 

todos os colaboradores neste local seguro, de forma a garantir a evacuação total da 

zona de emergência. 

Equipa de Primeiros 
Socorros 

- A equipa de 1os Socorros entra em ação sempre que necessário; 

- Deve atuar, preferencialmente, já no Ponto de Encontro, de forma a garantir a 

evacuação do local de risco (A remoção da vítima deve de ser realizada por um 

socorrista ou por alguém com a sua orientação); 

- Combater o sinistro recorrendo aos materiais de primeiros socorros disponibilizados 

pela empresa; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade de contactar o INEM ou outros meios de 

socorro externos. Colaborar com as Entidades Externas sempre que solicitado. 

Equipa de Apoio 
- Cortar a alimentação de energia elétrica da zona afetada e/ou geral, conforme a 

situação; 

- Cortar a alimentação dos gases que se encontrem em uso; 

- Colaborar com a Equipa de Primeira Intervenção, em particular nos casos de 

derrame de produtos químicos com características combustíveis como o gasóleo; 

- Após a emergência verificar o estado dos equipamentos afetos e proceder as 

reparações necessárias. 
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Instruções de Segurança - ATUAÇÃO EM CASO DE FUGA DE GÁS  
 

Equipa de Primeira 
Intervenção 

- Confirmar o corte do gás; 

- Avaliar a extensão e gravidade da situação, estabelecendo uma estratégia e atuando 

no local de emergência; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade do alerta; 

- Isolar toda a área afetada, através da delimitação de uma zona de segurança 

adequada à situação estabelecendo-se assim fronteiras, retirar os materiais 

combustíveis e eliminar possíveis fontes de ignição; 

- Definir os caminhos de evacuação mais seguros e assegurar a permanente 

desobstrução; 

- Informar o Delegado de Segurança sobre o estado da situação.  

Equipa de 
Evacuação 

- Acionar o alarme (sinal sonoro), para a evacuação (se necessário); 

- Evacuar o local da emergência com rapidez, mas sem correr, utilizando as vias de 

evacuação e as saídas de emergência, tal que: 

 1º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a maior distância do ponto de 

saída ou do ponto de encontro, ou então próximos do local de risco; 

 2º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a menor distância da saída ou 

do ponto de encontro. 

- Comunicar a situação de feridos ao Chefe de Segurança para que este comunique 

com a Equipa de Primeiros Socorros e com o INEM.  

- Conduzir as pessoas até ao Ponto de Encontro, previamente definido; 

- Saber junto do Ponto de Encontro com os responsáveis pela contagem, se estão 

todos os colaboradores neste local seguro, de forma a garantir a evacuação total da 

zona de emergência. 

Equipa de 
Primeiros Socorros 

- A equipa de 1os Socorros entra em ação sempre que necessário; 

- Deve atuar, preferencialmente, já no Ponto de Encontro, de forma a garantir a 

evacuação do local de risco (A remoção da vítima deve de ser realizada por um 

socorrista ou por alguém com a sua orientação); 

- Assistir o sinistrado recorrendo aos materiais de primeiros socorros disponibilizados 

pela empresa; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade de contactar o INEM ou outros meios de 

socorro externos. Colaborar com as Entidades Externas sempre que solicitado. 

Equipa de Apoio 
- Cortar a alimentação de energia elétrica da zona afetada e/ou geral, conforme a 

situação; 

- Cortar a alimentação dos gases (Propano, Oxigénio, Ar Comprimido) que se 

encontrem em uso e fora de uso; 

- Colaborar com a Equipa de Primeira Intervenção, em particular nos casos de fugas de 

gases com características altamente combustíveis; 

- Após a emergência verificar o estado dos equipamentos afetos e proceder as 

reparações necessárias. 



 

PLANO DE PREPARAÇÃO E DE RESPOSTA A 

EMERGÊNCIAS 
Página 22 de 27 

 

 

SST-031.002                                                      Data de Elaboração:18/05/2015  

Instruções de Segurança - ATUAÇÃO EM CASO DE REBENTAMENTO DA CALDEIRA  
 

Equipa de Primeira 
Intervenção 

- Avaliar a extensão e gravidade da situação, estabelecendo uma estratégia e 

atuando no local de emergência; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade do alerta; 

- Isolar toda a área afetada, através da delimitação de uma zona de segurança 

adequada à situação estabelecendo-se assim fronteiras; 

- Definir os caminhos de evacuação mais seguros e assegurar a permanente 

desobstrução; 

- Informar o Delegado de Segurança sobre o estado da situação. 

Equipa de 
Evacuação 

- Acionar o alarme (sinal sonoro), para a evacuação geral (se necessário); 

- Evacuar o local da emergência com rapidez, mas sem correr, utilizando as vias de 

evacuação e as saídas de emergência, tal que: 

 1º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a maior distância do ponto de 

saída ou do ponto de encontro, ou então próximos do local de risco; 

 2º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a menor distância da saída ou 

do ponto de encontro. 

- Comunicar a situação de feridos ao Chefe de Segurança para que este comunique 

com a Equipa de Primeiros Socorros e com o INEM; 

- Não permitir que ninguém regresse ao local evacuado, sob qualquer pretexto; 

- Saber junto do Ponto de Encontro com os responsáveis pela contagem, se estão 

todos os colaboradores neste local seguro, de forma a garantir a evacuação total da 

zona de emergência.  

Equipa de Primeiros 
Socorros 

- Deve atuar, preferencialmente, já no Ponto de Encontro, de forma a garantir a 

evacuação do local de risco (A remoção da vítima deve de ser realizada por um 

socorrista ou por alguém com a sua orientação); 

- Combater o sinistro recorrendo aos materiais de primeiros socorros disponibilizados 

pela empresa; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade de contactar o INEM ou outros meios de 

socorro externos; 

- Colaborar com as Entidades Externas sempre que for solicitado. 

Equipa de Apoio 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

- Cortar a alimentação de energia elétrica da zona afetada e/ou geral, conforme a 

situação; 

- Corte da alimentação de água; 

- Salvaguardar, se possível, equipamentos e materiais que potencialmente possam 

ser afetados, nomeadamente retirando, isolando ou erguendo; 

- Promover a colocação e/ou acionamento de equipamento de escoamento de águas; 

- Após a emergência verificar o estado dos equipamentos afetos e da estrutura do 

edifício, procedendo-se as reparações necessárias. 
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Instruções de Segurança - ATUAÇÃO EM CASO DE COLAPSO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO  
 

Equipa de Primeira 
Intervenção 

- Avaliar a extensão e gravidade da situação, estabelecendo uma estratégia e 

atuando no local de emergência;  

- Confirma o corte de energia promovido pelo distribuidor; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade do alerta; 

- Isolar toda a área afetada, através da delimitação de uma zona de segurança 

adequada à situação, fechando portas e retirando materiais combustíveis das 

proximidades; 

- Definir os caminhos de evacuação mais seguros e assegurar a permanente 

desobstrução; 

- Informar o Delegado de Segurança sobre o estado da situação. 

Equipa de 
Evacuação 

- Acionar o alarme (sinal sonoro), para a evacuação geral (se necessário); 

- Evacuar o local da emergência com rapidez, mas sem correr, utilizando as vias de 

evacuação e as saídas de emergência, tal que: 

 1º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a maior distância do ponto de 

saída ou do ponto de encontro, ou então próximos do local de risco; 

 2º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a menor distância da saída ou 

do ponto de encontro. 

- Comunicar a situação de feridos ao Chefe de Segurança para que este comunique 

com a Equipa de Primeiros Socorros e com o INEM.  

- Conduzir as pessoas até ao Ponto de Encontro, previamente definido; 

- Saber junto do Ponto de Encontro com os responsáveis pela contagem, se estão 

todos os colaboradores neste local seguro, de forma a garantir a evacuação total da 

zona de emergência. 

Equipa de Primeiros 
Socorros 

- A equipa de 1os Socorros entra em ação sempre que necessário; 

- Deve atuar, preferencialmente, já no Ponto de Encontro, de forma a garantir a 

evacuação do local de risco (A remoção da vítima deve de ser realizada por um 

socorrista ou por alguém com a sua orientação); 

- Combater o sinistro recorrendo aos materiais de primeiros socorros disponibilizados 

pela empresa; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade de contactar o INEM ou outros meios de 

socorro externos; 

- Colaborar com as Entidades Externas sempre que for solicitado. 

Equipa de Apoio 
- Cortar a alimentação de energia elétrica da zona afetada e/ou geral, conforme a 

situação; 

- Cortar a alimentação do gás propano, oxigénio e outros gases que se encontrem em 

uso; 

- Após a emergência verificar o estado dos equipamentos afetos pelo incêndio e 

proceder as reparações necessárias. 
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Instruções de Segurança - ATUAÇÃO EM CASO DE INCÊNDIO 

  
Equipa de Primeira 

Intervenção 
- Avaliar a extensão e gravidade da situação, estabelecendo uma estratégia e 

atuando no local de emergência; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade do alerta; 

- Isolar toda a área afetada, através da delimitação de uma zona de segurança 

adequada à situação, fechando portas e retirando materiais combustíveis das 

proximidades do foco de incêndio; 

- Definir os caminhos de evacuação mais seguros e assegurar a permanente 

desobstrução.  

Equipa de 
Evacuação 

- Acionar o alarme (sinal sonoro), para a evacuação geral (se necessário); 

- Evacuar o local da emergência com rapidez, mas sem correr, utilizando as vias de 

evacuação e as saídas de emergência, tal que: 

 1º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a maior distância do ponto de 

saída ou do ponto de encontro, ou então próximos do local de risco; 

 2º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a menor distância da saída ou 

do ponto de encontro. 

- Comunicar a situação de feridos ao Chefe de Segurança para que este comunique 

com a Equipa de Primeiros Socorros e com o INEM.  

- Conduzir as pessoas até ao Ponto de Encontro, previamente definido; 

- Saber junto do Ponto de Encontro com os responsáveis pela contagem, se estão 

todos os colaboradores neste local seguro, de forma a garantir a evacuação total da 

zona de emergência. 

Equipa de Primeiros 
Socorros 

- A equipa de 1os Socorros entra em ação sempre que necessário; 

- Deve atuar, preferencialmente, já no Ponto de Encontro, de forma a garantir a 

evacuação do local de risco (A remoção da vítima deve de ser realizada por um 

socorrista ou por alguém com a sua orientação); 

- Combater o sinistro recorrendo aos materiais de primeiros socorros disponibilizados 

pela empresa; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade de contactar o INEM ou outros meios de 

socorro externos; 

- Colaborar com as Entidades Externas sempre que for solicitado. 

Equipa de Apoio 
- Cortar a alimentação de energia elétrica da zona afetada e/ou geral, conforme a 

situação; 

- Cortar a alimentação do gás propano, oxigénio e outros gases que se encontrem em 

uso; 

- Após a emergência verificar o estado dos equipamentos afetos pelo incêndio e 

proceder as reparações necessárias. 
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Instruções de Segurança - ATUAÇÃO EM CASO DE INUNDAÇÃO 

 
Equipa de Primeira 

Intervenção 
- Avaliar a extensão e gravidade da situação, estabelecendo uma estratégia e 

atuando no local de emergência; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade do alerta; 

- Isolar toda a área afetada, através da delimitação de uma zona de segurança 

adequada à situação; 

- Definir os caminhos de evacuação mais seguros e assegurar a permanente 

desobstrução.  

Equipa de 
Evacuação 

- Acionar o alarme (sinal sonoro), para a evacuação geral (se necessário); 

- Evacuar o local da emergência com rapidez, mas sem correr, utilizando as vias de 

evacuação e as saídas de emergência, tal que: 

 1º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a maior distância do ponto de 

saída ou do ponto de encontro, ou então próximos do local de risco; 

 2º Lugar: Evacuar as pessoas que se encontrem a menor distância da saída ou 

do ponto de encontro. 

- Comunicar a situação de feridos ao Chefe de Segurança para que este comunique 

com a Equipa de Primeiros Socorros e com o INEM; 

- Saber junto do Ponto de Encontro com os responsáveis pela contagem, se estão 

todos os colaboradores neste local seguro, de forma a garantir a evacuação total da 

zona de emergência.  

Equipa de Primeiros 
Socorros 

- Deve atuar, preferencialmente, já no Ponto de Encontro, de forma a garantir a 

evacuação do local de risco (A remoção da vítima deve de ser realizada por um 

socorrista ou por alguém com a sua orientação); 

- Aplicar os primeiros socorros em caso de afogamento; 

- Caso não seja possível a intervenção, comunicar ao Chefe de Segurança e ao 

Delegado de Segurança a necessidade de contactar o INEM ou outros meios de 

socorro externos; 

- Colaborar com as Entidades Externas sempre que for solicitado. 

Equipa de Apoio 
- Cortar a alimentação de energia elétrica da zona afetada e/ou geral, conforme a 

situação; 

- Corte da alimentação de água; 

- Salvaguardar, se possível, equipamentos e materiais que potencialmente possam 

ser afetados, nomeadamente retirando, isolando ou erguendo; 

- Promover a colocação e/ou acionamento de equipamento de escoamento de águas; 

- Terminada a intervenção ao nível das redes/equipamentos, transportar outros 

meios para conter a inundação; 

- Após a emergência verificar o estado dos equipamentos afetos pela inundação e 

proceder as reparações necessárias. 
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Notas:  
- Acidente Ambiental: evento não desejado que resulta em dano para o meio ambiente. 
- Incidente Ambiental: evento não desejado, que sob circunstâncias ligeiramente diferentes, poderia ter resultado em dano para o 
meio ambiente. 
 
1 Nome do responsável da área/departamento onde ocorreu o acidente/incidente  
2 Indicar a data de ocorrência do acidente/incidente 
3 Exemplos de acidentes/incidentes ambientais: derrame de substâncias perigosas, fugas de gases com efeito de estufa e/ou 
degradação da camada de ozono 
4 Identificação dos intervenientes no acidente ambiental 
5 Identificar o nome da substância em causa.  

Comunicação de Acidente/Incidente Ambiental 

O responsável pela área onde ocorreu o acidente/incidente deve fazer a comunicação do mesmo ao Departamento de 

Ambiente, preenchendo o seguinte formulário: 

Nome1: Data2: 

Empresa:                    Área/Local: 

Tipo de acidente/incidente3:  

 

 

Envolvidos4:  
 
 

Substância(s) em causa4: 

 

 

Origem do acidente e causas do acidente5: 

 

 

Descrição do Acidente: 

 

 

Área envolvida com a indicação da extensão dos danos: 

 

 

Medidas adotadas para controlar as consequências do acidente: 

 

 

Medidas possíveis/sugeridas para prevenir a repetição do acidente: 

 

 

Outras informações: 
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REGISTO DE EMERGÊNCIAS E QUASE-EMERGÊNCIAS  

Nº da Emergência 
 

Data 
 

Local 
 

Pessoas Envolvidas 
 

Tipo 
Acidente  

Quase-Acidente  

Descrição* 

 

Causas ou Possíveis 

Causas 

 

NC Associada  

(se aplicável) 

 

Medidas de Prevenção 
 

 

* Nota: Em caso de derrame, por favor indicar na coluna "Descrição" o volume aproximado do derrame (em litros). Em caso de fuga de gás, por favor indicar o 

composto e a quantidade aproximada (em gramas) de gás libertado. 
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Fichas dos Equipamentos (Fatores de Risco)ANEXO I  
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DEPÓSITO DE GÁS PROPANO (GPL) 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Grave 

Explosão Média Grave Baixa Grave 

 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: DGP1 

Fluído a conter: Gás Propano (GPL) 

  

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Tipo: Reservatório Superficial 

Pressão Máxima Admissível (PS): 17.64 bar  

Capacidade: 7480 L (7,48 m3) 

Construtor: A. Silva Matos 

Fornecedor: GALP Gás – Petrogal, S.A. 

Proprietário: Petróleos de Portugal – Petrogal S.A. 

 

UTILIZAÇÃO 

Combustível industrial; Carburante para operações de oxicorte; Aquecimento de peças (Maçaricos); Cozinha com Fogão e 2 Monolumes; 

Caldeira (termoacumulador) dos balneários.   

 

LOCALIZAÇÃO 

Exterior – Junto ao Parque D’Aço. 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento a nascente da portaria em direção ao Parque D’Aço. 

 

RESPOSTA 

 Panorama III 

 Panorama VI 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nº de Registo (ME): 50195/P 

Certificado Nº (ME): 1181-DSE/2012 

Validade do Certificado: 17/07/2024 

 

Rotulagem em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 

Pictogramas de perigo: GHS02, GHS04 

Palavra-sinal: Perigo 

Advertências de perigo 

H220 Gás extremamente inflamável. 

H280 Contém gás sob pressão; risco de explosão sob a ação do calor. 

Recomendações de prudência 

P210 Manter afastado do calor/faísca/chama aberta/superfícies quentes. - Não fumar. 

P381 Eliminar todas as fontes de ignição se tal puder ser feito em segurança. 

P377 Incêndio por fuga de gás: não apagar, a menos que se possa deter a fuga em segurança. 

P403 Armazenar em local bem ventilado. 
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DEPÓSITO DE OXIGÉNIO (O2) 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Grave 

Explosão Média Grave Baixa Grave 

 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: RO2 

Fluído a conter: O2 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Tipo: Reservatório Superficial 

Pressão Máxima Admissível (PS): 19.00 bar  

Capacidade: 10.930 L (10 m3) 

Construtor: Ferox 

Fornecedor: GASIN – Gases Industriais 

 

UTILIZAÇÃO 

Combustível industrial; Carburante para operações de oxicorte; Aquecimento de peças (Maçaricos). 

 

LOCALIZAÇÃO 

Exterior – Junto ao Parque D’Aço. 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento a nascente da portaria em direção ao Parque D’Aço. 

 

RESPOSTA 

 Panorama III 

 Panorama VI 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nº de Registo (ME): 64269/P 

Certificado Nº (ME): 227/2010 

Validade do Certificado: 25/11/2020 

 

Rotulagem em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 

Pictogramas de perigo: GHS02, GHS04 

Palavra-sinal: Perigo 

Advertências de perigo 

H270:Pode provocar ou agravar incêndios; comburente.  

H280:Contém gás sob pressão; risco de explosão sob a ação do calor. 

Recomendações de prudência 

P220:Mantenha afastado de roupas e outros materiais combustíveis.  

P244:Mantenha as válvulas e conexões sem graxa e sem óleo. 

P370+P376: Em caso de incêndio: deter a fuga se tal puder ser feito em segurança. 

P403:Armazenar em local bem ventilado. 
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RESERVATÓRIO DE AR COMPRIMIDO 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Ligeira 

Explosão Média Grave Baixa Ligeira 

 

CARACTERIZAÇÃO 
Denominação: RA5; RA6 

Fluído a conter: Ar Comprimido 
 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Tipo: Reservatório Superficial Vertical 

Pressão Máxima Admissível (PS): 10.00 bar  

Capacidade: 2000 L (2 m3) 
 

LOCALIZAÇÃO 

Junto aos compressores 
 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento a sul da portaria em direção ao Armazém. 

 

RESPOSTA 

 Panorama III 

 Panorama VI 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nº de Registo (ME): 69603/P; 69606/P  

Certificado Nº (ME): 1098/2010; 1099/2010 

Validade do Certificado: 09/01/2016 

COMPRESSORES 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Ligeira 

Explosão Média Grave Baixa Ligeira 
 

CARACTERIZAÇÃO 
Denominação: C10; C11 

Fluído a conter: Ar Comprimido 
 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 
Potência Instalada: 100 KWh; 86,25 KWh 
 

LOCALIZAÇÃO 
Exterior - Junto ao PT1 
 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  
O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento a sul da portaria em direção ao Armazém. 
 

RESPOSTA 
 Panorama III 

 Panorama VI 
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CALDEIRA (TERMOACUMULADOR A GÁS) 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Baixa Ligeira Baixa Ligeira 

Explosão Média Grave Baixa Ligeira 

 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: CA10 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Tipo: Tanque de aço 

Combustível utilizado: Gás Propano 

Potência Nominal (KW): 37,0 

Potência Útil (KW): 32,5 

Capacidade: 1000 L (1 m3) 

 

UTILIZAÇÃO 

Aquecimento de água – balneários. 

 

LOCALIZAÇÃO 

Balneários/Vestiários 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento a nascente da portaria em aos Balneários/Vestiários. 

 

RESPOSTA 

 Panorama III 

 Panorama IV 

 Panorama VI 

 Panorama VII 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Informação referente ao combustível utilizado. 

 

Rotulagem em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 

Pictogramas de perigo: GHS02, GHS04 

Palavra-sinal: Perigo 

Advertências de perigo 

H220 Gás extremamente inflamável. 

H280 Contém gás sob pressão; risco de explosão sob a ação do calor. 

Recomendações de prudência 

P210 Manter afastado do calor/faísca/chama aberta/superfícies quentes. - Não fumar. 

P381 Eliminar todas as fontes de ignição se tal puder ser feito em segurança. 

P377 Incêndio por fuga de gás: não apagar, a menos que se possa deter a fuga em segurança. 

P403 Armazenar em local bem ventilado. 
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POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Baixa Ligeira Baixa Ligeira 

Explosão Média Grave Baixa Ligeira 

 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: PT1 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Potência Instalada – 630 kVA; 15/0,4 kV 

Óleo isolante com PCB’s: Contém PCB’s mas os valores estão dentro dos parâmetros (<50mg/kg)  

 

LOCALIZAÇÃO 

Exterior – Junto aos compressores. 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento sul da portaria em direção ao Armazém. 

 

RESPOSTA 

 Panorama V 

 Panorama VI 

 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Ligeira 

Explosão Média Grave Baixa Ligeira 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: PT2 (Desativado – Passou a KGBT3.1) 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Potência Instalada – 630 kVA; 15/0,4 kV 

Óleo isolante com PCB’s: Contém PCB’s mas os valores estão dentro dos parâmetros (<50mg/kg)  

 

LOCALIZAÇÃO 

Hall F – Torres Eólicas 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de pessoas ao local é feito pelo interior da fábrica. 

 

RESPOSTA 

 Panorama V 

 Panorama VI 
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POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Ligeira 

Explosão Média Grave Baixa Ligeira 

 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: PT3 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Potência Instalada – 1250 kVA; 15/0,4 kV 

Óleo isolante com PCB’s: Não contém óleo - Seco 

 

LOCALIZAÇÃO 

Junto ao Armazém/Ferramentaria. 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de pessoas ao local é feito pelo interior da fábrica. 

 

RESPOSTA 

 Panorama V 

 Panorama VI 

 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Ligeira 

Explosão Média Grave Baixa Ligeira 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: PT4 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Potência Instalada – 630 kVA; 15/0,4 kV 

Óleo isolante com PCB’s: Contém PCB’s mas os valores estão dentro dos parâmetros (<50mg/kg)  

 

LOCALIZAÇÃO 

Hall K – Junto às Operações Primárias. 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de pessoas ao local é feito pelo interior da fábrica. 

 

RESPOSTA 

 Panorama V 

 Panorama VI 

 

DEPÓSITO DE GASÓLEO RODOVIÁRIO (DIESEL) 
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Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Grave 

Explosão Média Grave Baixa Grave 

 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: DG1 

Fluído a conter: Gasóleo Rodoviário (Diesel) 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Tipo: Reservatório Superficial 

Área de Construção: 48.00 m2 

Capacidade: 6000 L (6.0m3) 

Construtor: Citergaz 

Fornecedor: Ilídio Mota 

Proprietário: Ilídio Mota 

 

UTILIZAÇÃO 

Abastecimento de viaturas e empilhadores. 

 

LOCALIZAÇÃO 

Exterior – Junto ao Parque D’Aço. 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento a nascente da portaria em direção ao Parque D’Aço. 

 

RESPOSTA 

 Panorama II 

 Panorama VI 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Autorização Utilização RH p/ Construção (CCDRN): N.º 283/2007 

Licença Construção (CMG): N.º 1192/2007 

Licença Exploração (CMG): N.º 10/10 de 11/11/2010 

Validade: 11/11/2030 

 

Rotulagem em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 

Pictogramas de perigo: GHS02, GHS07, GHS08, GHS09 

Palavra-sinal: Perigo 

Advertências de perigo 

H226 - Líquido e vapor inflamáveis. 

H332 - Nocivo por inalação. 

H315 - Provoca irritação cutânea. 

H351 - Suspeito de provocar cancro. 

H304 - Pode ser mortal por ingestão e penetração nas vias respiratórias. 

H373 - Pode afetar os órgãos após exposição prolongada ou repetida. 

H411 - Tóxico para os organismos aquáticos com efeitos duradouros. 

 

 

Recomendações de prudência 
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P201 - Pedir instruções específicas antes da utilização. 

P280 - Usar luvas de proteção. Usar proteção ocular ou facial. Usar vestuário de proteção. 

P210 - Manter afastado do calor, superfícies quentes, faísca, chama aberta e outras fontes de ignição. Não fumar. 

P241 - Utilizar equipamento elétrico, de ventilação, de iluminação e de manuseamento de material à prova de explosão. 

P273 - Evitar a libertação para o ambiente. 

P260 - Não respirar o vapor. 

P304 + P340 - EM CASO DE INALAÇÃO: Retirar a pessoa para uma zona ao ar livre e mantê-la numa posição que não dificulte a 

respiração. 

P301 + P310 + P331 - EM CASO DE INGESTÃO: Contactar imediatamente um CENTRO DE INFORMAÇÃO ANTIVENENOS ou um médico. 

NÃO provocar o vómito. 

P303 + P361 + P353 - SE ENTRAR EM CONTACTO COM A PELE (ou o cabelo): Retirar imediatamente toda a roupa contaminada. Enxaguar 

a pele com água ou tomar um duche. 

P235 - Conservar em ambiente fresco. 

P501 - Descartar o conteúdo e os recipientes de acordo com todas as regulamentações locais, regionais, nacionais e internacionais. 
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DEPÓSITO DE GASÓLEO DE AQUECIMENTO 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Grave 

Explosão Média Grave Baixa Grave 

 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: DGA1 

Fluído a conter: Gasóleo de Aquecimento 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Tipo: Reservatório Superficial 

Capacidade: 2000 L (2m3) 

Fornecedor: Ilídio Mota 

 

UTILIZAÇÃO 

Aquecimento das estufas de pintura. 

 

LOCALIZAÇÃO 

Exterior – Junto à Pintura exterior. 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento a nascente da portaria em direção ao Parque D’Aço. 

 

RESPOSTA 

 Panorama II 

 Panorama VI 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

Rotulagem em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 

Pictogramas de perigo: GHS02, GHS07, GHS08, GHS09 

Palavra-sinal: Perigo 

Advertências de perigo 

H226: Líquido e vapor inflamáveis. 

H304: Pode ser mortal por ingestão e penetração nas vias respiratórias. 

H315: Provoca irritação cutânea. 

H332: Nocivo por inalação. 

H351: Suspeito de provocar cancro. 

H373: Pode afetar os órgãos após exposição prolongada ou repetida. 

H411: Tóxico para os organismos aquáticos com efeitos duradouros. 

Recomendações de prudência 

P210: Manter afastado do calor/faísca/chama aberta/superfícies quentes. — Não fumar. 

P261: Evitar respirar as poeiras/fumos/gases/névoas/vapores/aerossóis. 

P280: Usar luvas de proteção/vestuário de proteção/proteção ocular/proteção facial. 

P301+P310: EM CASO DE INGESTÃO: contacte imediatamente um CENTRO DE INFORMAÇÃO ANTIVENENOS ou um médico. 

P331: NÃO provocar o vómito. 

P501: Eliminar o conteúdo/recipiente no contentor habilitado para tal efeito conforme à norma vigente. 
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DEPÓSITO DE GASÓLEO DE AQUECIMENTO 

Risco 

Nível de avaliação de risco da atividade 

Interno Externo 

Probabilidade Gravidade Probabilidade Gravidade 

Incêndio Média Grave Baixa Grave 

Explosão Média Grave Baixa Grave 

 

CARACTERIZAÇÃO 

Denominação: DGA2 (Fora de serviço) 

Fluído a conter: Gasóleo de Aquecimento 

 

EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

Tipo: Reservatório Superficial 

Capacidade: 2000 L (2m3) 

Fornecedor: Ilídio Mota 

 

UTILIZAÇÃO 

Aquecimento das estufas de pintura. 

 

LOCALIZAÇÃO 

Exterior – Junto ao Estaleiro Prozinco. 

 

ACESSOS E VIAS DE CIRCULAÇÃO  

O acesso de viaturas e pessoas ao local é feito pelo arruamento a nascente da portaria em direção ao Estaleiro da Prozinco. 

 

RESPOSTA 

 Panorama II 

 Panorama VI 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

Rotulagem em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 

Pictogramas de perigo: GHS02, GHS07, GHS08, GHS09 

Palavra-sinal: Perigo 

Advertências de perigo 

H226: Líquido e vapor inflamáveis.  

H304: Pode ser mortal por ingestão e penetração nas vias respiratórias. 

H315: Provoca irritação cutânea. 

H332: Nocivo por inalação. 

H351: Suspeito de provocar cancro. 

H373: Pode afetar os órgãos após exposição prolongada ou repetida. 

H411: Tóxico para os organismos aquáticos com efeitos duradouros. 

Recomendações de prudência 

P210: Manter afastado do calor/faísca/chama aberta/superfícies quentes. — Não fumar. 

P261: Evitar respirar as poeiras/fumos/gases/névoas/vapores/aerossóis. 

P280: Usar luvas de proteção/vestuário de proteção/proteção ocular/proteção facial. 

P301+P310: EM CASO DE INGESTÃO: contacte imediatamente um CENTRO DE INFORMAÇÃO ANTIVENENOS ou um médico. 

P331: NÃO provocar o vómito. 

P501: Eliminar o conteúdo/recipiente no contentor habilitado para tal efeito conforme à norma vigente. 
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